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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 215/2024 

 
Processo nº: 110/2023 
 
Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 101/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: PEDRO G.FERNANDES, com endereço à PC TREZE DE MAIO, Nº 129, CENTRO, ESPIRITO SANTO DO 
PINHAL/SP, CEP 13.990-000, CNPJ/MF Sob o nº 08.945.027/0001-69 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO (CAIXAS AMPLIFICADAS, SUPORTES E OUTROS), AFIM DE 
ATENDER ÀS DEMANDAS DASUNIDADES PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO). 
. 
Fundamento Legal: art. 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 Valor total: R$ 51.988,57 (cinquenta e um mil novecentos e oitenta e oito reais e cinquenta sete centavos). 
 
Vigência: 3 (três) meses – 28/05/2024 a 26/08/2024.  
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Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 

 
 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Fórmula Infantil, para serem utilizadas pelas crianças 
assistidas na Unidade de Acolhimento de Crianças e Adolescentes Malvina Costa  
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 18/06/2024  
Início da sessão pública: às 09:30 horas do dia  18/06/2024 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO POR 
ITEM 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e https://bnccompras.com/.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à  
Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 
8040. Jequié/BA, 03 de junho de 2024. Juliana Bispo - Pregoeira. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 
(Processo Administrativo n° 180/2024) 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREÂMBULO 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e, Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto n.º 24.162, de 17 de 
fevereiro de 2023 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no : 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024  180/2024 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

Contratação de empresa para aquisição de Fórmula Infantil, para serem utilizadas pelas 
crianças assistidas na Unidade de Acolhimento de Crianças e Adolescentes Malvina Costa. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

(X)  Por item   Secretaria Municipal de Assistência Social 
 (  ) Por lote 

(  ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço global  
12(doze) meses a partir da assinatura do 
contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início 
da sessão pública da licitação: 

 
editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da 
licitação: site: https://bnccompras.com/  

 
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 14/06/2024 às 08h00minhoras do dia 
18/06/2024.  
Início da sessão pública: 09h30min horas do dia 18/06/2024 (Horário de Brasília) 
Modalidade de Disputa: Aberto  
 

XI. Dotação orçamentária: 

 
Projeto/atividade  
PA: 2013 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BL PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL FONTE 16600000 
- TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FNAS;  
Elemento de despesa 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

XII. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e dessa forma, serão registradas nos documentos 
pertinentes. 
 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Jequié-BA, por meio do(a) 
Pregoeiro(a) Municipal, sediado na Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, realizará 
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento menor preço, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar n° 123/ 2006, do 
Decreto n.º 24.910, de 28 de dezembro de 2023, aplicando-se, subsidiariamente, as exigências 
estabelecidas neste Edital.  
 
Data da sessão: 18/06/2024 
Horário: 09:30h 
Local-Sítio Eletrônico: https://bnccompras.com/  
 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para aquisição de Fórmula Infantil, para 
serem utilizadas pelas crianças assistidas na Unidade de Acolhimento de Crianças e Adolescentes 
Malvina Costa. , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. A licitação será global, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS:  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na plataforma do no BNC(Bolsa Nacional 
de Compras), que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 
forma eletrônica. 
3.2. O cadastro no BNC(Bolsa Nacional de Compras) deverá ser feito no junto a plataforma, no sítio 
https://bnccompras.com/ , por meio de login e senha. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no BNC(Bolsa 
Nacional de Compras) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação 
 
4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no BNC(Bolsa Nacional de Compras) 
https://bnccompras.com/ . 
4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital ou login e senha  para acesso ao Sistema. 
4.1.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133 de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
4.3  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.4  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
4.5. Não poderão disputar esta licitação: 
4.6. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
4.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.6.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.6.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.6.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.6.7. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
4.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
4.10. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
4.12. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento.  
5.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
5.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
5.2.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 
5.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
5.5. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
neste Edital. 
5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
5.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 
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5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço . 
5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo possuirá caráter sigiloso 
para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1 valor  unitário e total do item. 
6.1.2 Marca(Nome do grupo Musical se necessário) . 
6.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência. 
6.2      Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e 
Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 
6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da observado as disposições da Lei nº 14.133/2021. 
6.3.2     Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as 
regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a 
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na 
alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/21.  
6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro 
ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a 
seguir: 
6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; 
6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 
da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de 
total ressarcimento do débito. 
6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer 
tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  
6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
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6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   
6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
7.3 Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente 
com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em 
desclassificação. 
7.4 O envio da proposta, dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha, intransferíveis. 
7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
deste Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
7.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
7.7  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8  Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação/Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
7.9 Os documentos de habilitação serão solicitados do licitante previamente classificado. 
7.10 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inserida no sistema. 
7.11 Superada a fase de habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará as propostas 
apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as 
especificações exigidas no Termo de Referência. 
7.12 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.13 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.14 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.15 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Pregoeiro e os licitantes. 
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
7.16. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL. 
7.17. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.18. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
7.19. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível 
 
7.20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do maior 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
 
7.21. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 
7.22. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 
previstos no art. 60 da Lei n. 14.133/2021. 
 
7.23. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 
e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
7.24. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, 
proposta ou lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 
 
7.25. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação/Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e 
o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
 
7.26. No caso de a desconexão do Agente de Contratação/Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio da Bolsa Nacional de 
Compras – BNC (www.bnc.org.br). 
 
7.27. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO”, em que as licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.28. Do modo de disputa aberto seguirá a seguinte ordem de etapas: 
7.29. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública; 
 
7.30. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 1.000,00 (um mil reais), 
tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 
 
7.31. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá admitir, por uma 
única vez, o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações. 
  
7.32. Preenchido o requisito definido nesta subcondição, caso o Agente de Contratação/Pregoeiro 
decida não reiniciar a disputa aberta, deverá  apresentar as justificativas que fundamentaram essa 
decisão. 
7.33. Ocorrendo o reinício previsto nesta subcondição, as licitantes serão convocadas para apresentar 
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance, ou por ofertar lance de valor 
superior. 
7.34. Encerrada a etapa de que trata os subitens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances em 
ordem crescente, de vantajosidade, que se dará, conforme o critério de julgamento adotado de 
vantajosidade, que se dará, conforme o critério de julgamento de MAIOR OFERTA ou MAIOR LANCE. 
7.35. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.36. Após o encerramento da fase de disputa, o Agente de  Contratação/Pregoeiro  poderá negociar  
os preços apresentados pelas licitantes, podendo encaminhar contraproposta diretamente àquela que 
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tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor máximo fixado 
para a contratação. 
 
7.37. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 
 
7.38.O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a todos os 
licitantes. 
 
7.39. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não 
oferecer proposta compatível com o valor mínimo fixado para a contratação, será desclassificada da 
licitação. 
 
7.40. Os preços finais, unitários e totais, propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar o 
preço unitário e global estimado pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 
 
7.41. No critério de julgamento pelo maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar o valor máximo do orçamento estimado. 
 
7.42. No caso previsto no item 15.4, o Agente de Contratação/Pregoeiro buscará negociar com 
as licitantes subsequentes, na ordem de classificação, buscando obter proposta com valor, no mínimo, 
igual ao previsto no orçamento estimado. 
 
7.43. O sistema eletrônico informará a proposta de maior preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação promovida pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro. 
 
8 DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
8.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.4 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
8.4.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
8.4.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  
8.4.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
8.5 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.6 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 
8.7 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
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do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no Decreto n.º 24.162, de 17 de fevereiro de 2023. 
8.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.8.1 contiver vícios insanáveis; 
8.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
8.8.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
8.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 
8.9.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.9.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.10 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
8.10.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 
8.10.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado . 
8.10.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
8.10.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
8.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
8.12 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta  A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no pra o indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 
8.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
8.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
8.14 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta 
final, conforme anexo deste Edital. 
8.15 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo de até 02:00 horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da 
aceitação do lance vencedor. 
8.16 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que 
não contrariem exigências legais.  
8.17 Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da Lei 
nº 14.133/2021, que:  
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8.17.1. contiverem vícios insanáveis; 
8.17.2 não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
8.17.3 apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
8.17.4 apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação;  
8.17.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
8.17.6 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 8.17.5, nos termos do §2º, do 
artigo 59, da Lei nº 14.133/2021.  
8.18. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 
8.19. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02:00 horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.20. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 
8.21. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de 
custo readequadas com o valor final ofertado. 
8.22. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
8.23. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também 
quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 
8.24. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta  A planilha poderá  ser ajustada pelo licitante, no pra o indicado pelo Pregoeiro, desde que 
não haja majoração do preço. 
8.25. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
8.26. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
8.27. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 
8.28. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.29. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 
8.30. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.31. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9 DA FASE DE HABILITAÇÃO  
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 8.1, o 
Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.2.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio 
do sistema BNC, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02:00 horas, sob pena de inabilitação. 
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
9.8. Habilitação jurídica:  
9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de  documento comprobatório de seus administradores; 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
9.8.7. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima:  ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente.  
9.8.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971 
9.8.9. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo nos termos da 
legislação correspondente; 
9.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
9.9.   Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas; 
9.9.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.9.5. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
9.9.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
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9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
9.9.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
9.9.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
9.10.  Qualificação Econômico-Financeira:  
9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
9.10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
9.10.3. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 
1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio líquido entre 5%(cinco por cento) e 10% (dez por centro) do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente.  
9.11. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, 
pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de 
forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no 
mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter 
competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de 
garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 
  
9.12.  Qualificação Técnica:  
9.12.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  
9.12.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 
9.12.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
9.12.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 
9.12.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
 
9.13. Documentações Complementares 
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9.13.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 
9.13.2. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 
14.133/2021. 
9.13.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 
63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 
9.13.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
9.13.5. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 
9.13.5.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 
9.13.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 
9.13.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço;  
9.13.5.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
9.13.5.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
9.13.5.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
9.13.5.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 
5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
9.13.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.13.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.13.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.13.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
9.13.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
9.13.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma  
9.13.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.13.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
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artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
9.13.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.13.15. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.13.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 
9.13.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 
03:00 horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor; 
10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2.   A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/21). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
10.4.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11 DOS RECURSOS 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
11.2. Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação será concedido prazo 
de 30 minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do 
sistema, de forma imediata, sob pena de preclusão.  
11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade, para decidir 
se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.4.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.4.2. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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11.4.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico , ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 
(três) dias úteis, que começarão a contar da data de intimação pessoal ou de divulgação da 
interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
11.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento.  
11.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 
14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

 
15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
15.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
15.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
15.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
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cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 

 
16 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e  
16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 
16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
16.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
16.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas Decreto Municipal nº 24910/2023. 
16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 
16.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
16.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
17 DO TERMO DE CONTRATO 
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma 
Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável conforme previsão no instrumento 
contratual e no termo de referência.  
17.4.1 A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode ultrapassar o 
exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente 
empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar. 
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17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços, bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21. 
17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para a celebração do contrato, inicialmente nas condições 
propostas pelo licitante vencedor. Em frustrando essa primeira tentativa, é possível negociar o valor 
com o licitante melhor classificado (e, se for o caso, com os demais, na ordem de classificação) ou 
mesmo celebrar o contrato pelo valor ofertado inicialmente por estes licitantes, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares. 
 
18 DO REAJUSTE 

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Contrato, anexos deste edital. 
 
19 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 
 
20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 
 
21 DO PAGAMENTO 
22 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo de 
Contrato, anexos deste edital. 
 
23 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário, com dolo ou culpa, que:  
23.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
23.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
23.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
23.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
23.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não manter a proposta em especial quando:  
23.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
23.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
23.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
23.1.5.4. deixar de apresentar amostra; 
23.1.5.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
23.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
23.1.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
23.1.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
23.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
23.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
23.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  
23.1.11.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
23.1.11.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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23.1.11.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
23.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
23.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
23.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
23.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na cláusula 21 
supramencionada, garantindo a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, com 
fulcro na lei nº 14.133 de 2021, as seguintes sanções: 
23.3.1. advertência;  
23.3.2. multa;  
23.3.3. impedimento de licitar e contratar;  
23.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  
23.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
23.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
23.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
23.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
23.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
23.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
23.5. A sanção prevista na cláusula 22.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista na cláusula 22.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
23.6. A sanção prevista na cláusula 22.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas na cláusula 22, deste edital.  
23.7. A sanção prevista na cláusula 22.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas cláusulas 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 22.1.7, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos.  
23.8. A sanção prevista na cláusula 22.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas cláusulas 22.1.8, 22.1.9, 22.1.10, 22.1.11 e 22.1.12, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nas cláusulas 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 22.1.7, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na cláusula 22.7 deste edital, 
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
23.9. As sanções previstas nas cláusulas 22.3.1, 22.3.3 e 22.3.4, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na cláusula 22.3.2. 
23.10. A aplicação da sanção prevista na cláusula 22.3.1 será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.  
23.11. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  
23.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
23.13. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.4, 22.1.4 e 22.1.6, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
23.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 
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23.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
23.16. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir.  
23.17. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos 
23.18. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
23.19. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
23.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
23.21. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal. 
 
24 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata. 
 
25 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
25.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital, por irregularidade na aplicação na Lei 14.133 de 2021.  
25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
comprasadmjequie@gmail.com , ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Ulisses 
coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00. 
25.3. A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
25.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e 
publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, exclusivamente pelo 
endereço eletrônico https://bnccompras.com/  ou através de e-mail: comprasadmjequie@gmail.com.  
25.6. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: https://bnccompras.com/  comprasadmjequie@gmail.com. 
25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
25.9. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo o 
Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
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25.10. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
25.10.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   
26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
26.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
26.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço eletrônico https://bnccompras.com/  e  http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - 
Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
26.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
26.12.1. A ANEXO I - Termo de Referência. 
26.12.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar, se for o caso. 
26.12.3. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço. 
26.12.4.  ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato. 
26.12.5. ANEXO V- Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 63, 
inciso I, da Lei 14.133/2021). 
26.12.6. ANEXO VI- Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021). 
26.12.7. ANEXO VII- Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
26.12.8. ANEXO VIII- Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021).  
26.12.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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Jequié-BA, 28 de maio de 2024.  
 
 
 
 
 

 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de  
Jequié/BA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de Fórmula Infantil, para serem utilizadas pelas crianças 
assistidas na Unidade de Acolhimento de Crianças e Adolescentes Malvina Costa. 

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

municipal n. 24.910 de 28 de dezembro de 2023. 

 

1.4. A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razão de sua 

superveniência, porém será encaminhada para inclusão, após a autorização da autoridade competente. 

 

1.5. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 

 

2 - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade da aquisição de Fórmula Infantil para 
suprir as necessidades dos programas e unidades de atendimento desta secretaria. Essa aquisição de 
fórmulas infantis, compostos lácteos se faz necessária para auxiliar nas necessidades nutricionais das 
crianças que são portadores de necessidades nutricionais, institucionalizados no abrigo infantil Malvina 
Costa. Os produtos a serem adquiridos atenderam os pacientes que possuem algum tipo de alergia ou 
intolerância, casos de desnutrição e estágio avançado de perda de peso e massa muscular pacientes até 
6 meses de vida onde a fórmula é única de fonte de alimentação. As Fórmulas infantis são refeições 
destinadas à pacientes pediátricos, nos quais se utiliza a proteína isolada do leite de vaca e/ou da soja, 
intactas ou hidrolisadas e, todos os demais nutrientes são acrescidos, separadamente, nas quantidades e 
proporções recomendadas para lactentes até um ano de vida. Alimentos formulados de modo a fornecer 
quantidades definidas e adequadas de nutrientes e calorias, em função das necessidades nutricionais 
diárias dos indivíduos, visando fornecer todos os nutrientes necessários para: crescimento, 
desenvolvimento, recuperação e manutenção da saúde. 
 

2.2. Por se tratar de um fornecimento comum, na qual existe a possibilidade de aferição dos padrões de 

desempenho e qualidade pretendidos mediante as informações contidas neste termo de referência, 

entendemos pela desnecessidade do estudo técnico preliminar e análise de riscos.  

 

2.3. A contratação, via Pregão Eletrônico é a opção da modalidade escolhida e consagra os princípios da 

ampla competitividade, concorrência e obtenção da proposta mais vantajosa à Administração. Desse 

modo, amplia a possibilidade de competição entre empresas do ramo pretendido para a aquisição do 

bem, que visa à consecução do interesse público. 

 

3 - ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O custo estimado total da contratação é de R$ 64.808,50 (SESSENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS 

E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), conforme pesquisa de preço anexa. 
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Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos dos quantitativos de aquisições anteriores 

deste Órgão e restaram incorporados nesta contratação em análise, bem como fora ponderado a 

possibilidade de uma margem prudente de aumento de quantitativo em razão da expansão dos serviços 

públicos prestados, conforme documentos em anexo. 

 

 

3.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (SE HOUVER) 

 Materiais devem conter prazo de validade e informações técnicas. 

O serviço de distribuição pelos fornecedores dos gêneros alimentícios perecíveis  

No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 07 
(sete) dias ou dois terços do prazo total recomendado pelo fabricante ou fornecedor, o que for maior. 

O prazo de validade dos demais produtos não poderão ser inferior à metade do prazo total fixado pelo 
fabricante ou fornecedor, considerando o maior prazo. 

É de total responsabilidade da empresa fornecedora todas as despesas com o transporte do material até 
o local indicado para a entrega, taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas 
administrativas incidentes no preço apresentado na licitação. 
 

4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 

 

4.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 

 

4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 
a) Localidade: deverão ser entregues pela empresa contratada no Almoxarifado da Prefeitura 
Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, no 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, 
sem custo adicional; 
 

b) Dias e horários da entrega: oito (08) dias uteis após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento. Das 07:00 às 13:00 horas; 
 

c) Periodicidade do fornecimento: A periocidade do fornecimento será 08 (oito) dias após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

4.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários 

à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de solicitação emitida pela Secretaria solicitante.  

 

5 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

5.1. A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa para a fornecimento de 

Fórmula Infantil, para serem utilizadas pelas crianças assistidas na Unidade de Acolhimento de Crianças e 

Adolescentes Malvina Costa, necessários à continuidade da solução das necessidades nas dependências 

da Administração Municipal. 

 

5.2. A contratação em tela visa dar continuidade ao fornecimento de Fórmula Infantil, para serem 

utilizadas pelas crianças assistidas na Unidade de Acolhimento de Crianças e Adolescentes Malvina 

Costa, que dá sustentabilidade às atividades da Administração Pública, em suas atribuições finalísticas, 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D135F1F79FA2746EFE93EF35F86CE233

segunda-feira, 3 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 027

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 3 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Jequié

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

cabendo o prazo do fornecimento ser mediante as necessidades apresentadas pela Administração 

Pública, considerando o ciclo de vida útil do objeto.   

 

6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
 
Projeto/atividade  
PA: 2013 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BL PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL FONTE 16600000 - 
TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FNAS;  
Elemento de despesa 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 

7.1 O prazo de execução deverá de 08 (OITO) dias uteis após o recebimento da ordem de fornecimento, a 

contar da assinatura do contrato, e o prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ocorrer a 

prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.2 A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro, a disponibilidade dos créditos orçamentários, bem como, a previsão do Plano 

Plurianual quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, desde que atendido o disposto no art. 105 da 

Lei n. 14.133/2021, ou desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas 

até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar do ano corrente. A Administração Pública 

poderá celebrar contratos de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de fornecimentos contínuos, desde que 

observado o definido no art. 106 da Lei n. 14.133/2021. 

 

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de 

acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 

contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021.  

 

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:  

 

Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 
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f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971.  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras 

que forem necessárias.  

 

Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos 

acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a 

apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas: 

  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

 Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 
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SG = Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 
c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que 

permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma 

objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para 

a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do 

certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a 

continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido 

de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

Qualificação Técnica:  

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, 

fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  

a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 

9 - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

9.1. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que cumpra 

todos os requisitos previstos neste termo de referência,  

 

9.2. O julgamento da proposta deverá ser do tipo menor preço global. 

 

9.3 GARANTIA DA PROPOSTA  

 

9.31 Não será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de 

quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D135F1F79FA2746EFE93EF35F86CE233

segunda-feira, 3 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 3 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 032

Prefeitura Municipal de Jequié

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

9.4 GARANTIA DO CONTRATO  

 

9.4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021 <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>. 
10 - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial; 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila; 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato; 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelas servidoras 

Débora Pereira de Souza, matrícula 508806 e Isabela de Quadros Maia, matrícula 13799, dessa 

Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e su sidiá-lós com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 

14.133/2021. 

   7  O fiscal do contrato anotará em registro pr prio todas as ocorr ncias relacionadas   e ecução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

10.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

10.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

10.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

10.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual  

       O fiscal do contrato será  au iliado pelos  rgãos de assessoramento jur dico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir d vidas e su sidiá-ló com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos. 
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10.14. O gestor do contrato, será a servidora Patrícia Miranda Brandão Santana, matrícula 12033, com 

atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 

especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 

objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

10.15. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 

Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato 

decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  

    6  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 

e ou fornecimento do  em para representá-ló na execução do contrato. 

 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

 

11.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

11.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 30 (TRINTA) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
11.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (TRINTA) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 

11.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento 
. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D135F1F79FA2746EFE93EF35F86CE233

segunda-feira, 3 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 032

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 3 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 034

Prefeitura Municipal de Jequié

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

11.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
 
11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
12. DO PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO  

 

12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

12.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.  

 

12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

14.133/202.1 

 

   5  O pagamento somente será efetuado ap s o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 

Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

 

   5    O “atesto” fica condicionado   verificação da conformidade da Nota Fiscal Fatura apresentada pela 

Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 

12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 

termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil. 

 

12.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 

declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

12.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 
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12.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

12.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 

13.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância às especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 

os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

13.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

13.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

13.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) 

(dias), o produto com avarias ou defeitos; 

 

13.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

 

13.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

13.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

13.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 

12.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

12.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
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14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

14.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

14.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais condições 

estabelecidas no Edital; 

 

14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos;  

 

14.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

 

14..1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

na forma estabelecidos nesse termo; 

 

14.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

15 - DA GARANTIA DO PRODUTO 

 

15.1. Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos fornecidos, cujo prazo não poderá ser 

inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo. 

 

15.1.1. A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por igual prazo 

 

15.2. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios, ou anotação 

impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva; 

 

15.2.1. A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por prazo de 12 (doze) meses; 

 

15.3. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que consiste, bem 

como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo do contratante, devendo 

ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do fornecimento, acompanhado de manual 

de instalação e uso do produto; 

 

15.4. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de garantia, 

comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição do problema. 
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16 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

16.1. Não será admitida a subcontratação. 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. O Município de Jequié-BA reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, se esses não 

estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

 

17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e no 

Decreto Municipal 24.910/2023. 

 

17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Jequié/BA como único e competente para dirimir quaisquer 

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 

 

_______________________________ 
Alexandro Luiz Bomfim dos Santos 
Gestor da Proteção Social Especial 

DECRETO 22.085/2021 
 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as 

informações necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à 

identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de 

cumprir com o determinado na legislação.  

 

 

 
 

PATRÍCIA MIRANDA BRANDÃO SANTANA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DECRETO 22.061 DE 01 DE JANEIRO DE 2021 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) DISPENSÁVEL 
Artigo I. Número Lei Federal 14.133/2021 (art. 18) 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 

RAZÃO SOCIAL:  
 

CNPJ: 
  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  
 

TELEFONE:  
 

EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) 
 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

 

 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, declara que estão corretas a composição 
de custos com mão de obras e insumos expressas na proposta de preços apresentada. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE MARCA VALOR UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

FÓRMULA INFANTI 1 - PARA 
LACTENTES DE 0 A 6 MESES DE VIDA, 
COM PROTEÍNAS MODIFICADAS EM 
SUA RELAÇÃO CASEÍNA/PROTEÍNA DO 
SORO DO LEITE (30:70). ENRIQUECIDA 
COM PREBIÓTICOS 90% 
GALACTOOLIGOSSACARÍDEOS E 10% 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, COM 
QUANTIDADE TOTAL DE 4G/L; ALÉM 
DE FERRO, ZINCO E SELÊNIO. 
DENSIDADE CALÓRICA: 
67KCAL/100ML. DISTRIBUIÇÃO 
CALÓRICA: 7% DE PROTEÍNA, 44%, 
CARBOIDRATOS, 49% GORDURAS. 
CARBOIDRATOS:100%, LACTOSE. 
OSMOLALIDADE: 279 MOSM/KG. 
DILUIÇÃO PADRÃO: 1 COLHER MEDIDA 
PARA CADA 30ML DE ÁGUA. DILUIÇÃO 
INSTANTÂNEA. EMBALAGEM: LATA 
CONTENDO 800 GRAMAS DE 
PRODUTO.VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES APÓS A ENTREGA. UNI 150       
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2 

FÓRMULA INFANTIL 2 - PARA 
LACTENTES DE 6 A 12 MESES DE VIDA, 
COM PROTEÍNAS MODIFICADAS EM 
SUA RELAÇÃO CASEÍNA/PROTEÍNA DO 
SORO DO LEITE (60:40). ENRIQUECIDA 
COM PREBIÓTICOS 90% 
GALACTOOLIGOSSACARÍDEOS E 10% 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, COM 
QUANTIDADE TOTAL DE 4G/L; ALÉM 
50DE FERRO, ZINCO E SELÊNIO. 
DENSIDADE CALÓRICA: 
67KCAL/100ML. DISTRIBUIÇÃO 
CALÓRICA: 13% DE PROTEÍNA, 44% 
CARBOIDRATOS, 43% GORDURAS. 
CARBOIDRATOS: 80%LACTOSE, 20% 
MALTODEXTRINA. OSMOLALIDADE: 
290 MOSM/KG. DILUIÇÃO PADRÃO: 1 
COLHER MEDIDA PARA CADA 30ML DE 
ÁGUA. DILUIÇÃO INSTANTÂNEA. 
EMBALAGEM: LATA CONTENDO 800 
GRAMAS DE PRODUTO.VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES APÓS A 
ENTREGA. UNI 150       

3 

FÓRMULA INFANTIL ANTIRREFLUXO 
PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO 
PARA LACTENTES DESTINADA A 
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS ESPESSADA COM GOMA 
JATAÍ OU AMIDO DE TAPIOCA E GOMA 
ALFARROBA - 400G. UND 100       

4 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO 
PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE 
PRIMEIRA INFÂNCIA A BASE DE SOJA- 
800GR UNI 100       

5 

FÓRMULA INFANTIL ZERO LACTOSE - O 
PRODUTO É IDEAL PARA A FASE DOS 0 
AOS 12 MESES DE VIDA. O PRODUTO É 
RICO EM DHA, ARA E NUCLEOTÍDEOS- 
400G UNI 100       

 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
 

 
Jequié-BA                                              , ___ de ___________ de 2024. 

 
 

______________________________________ 
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(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
  

 
OBS: Nos termos do instrumento convocatório, deverá ser apresentada, sob pena de 
desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposição do 
artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
(Processo Administrativo n° 180/2024) 

 
Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ e a 
Empresa XXXXXXXXXX.  
 

CONTRATO Nº XXX/2024 
 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito no CNPJ sob o n.º 
13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO BRANDÃO 
SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - expedida pela 
SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXX, sediado(a) na 
XXXXXXXXXXXXXX, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente CONTRATO  decorrente da ata de 
registro de preços nº XXX, tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrônico 028/2024, Tipo 
MENOR PREÇO, constante do Processo Administrativo nº 180/2024, que se regerá pelas 
suas normas, pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, e pelas demais disposições pertinentes. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para aquisição de Fórmula 
Infantil, para serem utilizadas pelas crianças assistidas na Unidade de Acolhimento de Crianças 
e Adolescentes Malvina Costa., que serão fornecidos nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão, 
identificado no preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos 
supracitados; independentemente de transcrição. 
1.3. Tabela da prestação do serviço: 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados do(a) XXXXXXXXXX, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
2.3.  CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 
2.1. O regime de execução do fornecimento a serem executados pelo CONTRATADO, os 
materiais que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
3. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
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4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).   
4.7. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo 
servidor Alan dos Santos Vieira, matricula 9669, dessa Administração, ou pelo respectivo 
substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e su sidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021 e 
Conforme decreto Municipal nº 24.506/2023 
4.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração.  
4.8.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
4.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
4.8.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
4.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
4.8.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 
4.8.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
4.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário: 
4.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
4.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  
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4.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
4.10.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso.  
4.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual.  
4.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração.  
4.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
5. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
 
6. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
6.1.1. não produzir os resultados acordados, 
6.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
6.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
Do recebimento 

6.2. Os materiais serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 08 (oito) dias da 
comunicação escrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, mediante 
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo 
6.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 
a ser paga. 
6.2.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo.  
6.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
6.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
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e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
6.3.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso. 
6.3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
6.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
6.5. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
6.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as respectivas 
correções; 
6.5.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
6.5.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
6.5.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão. 
6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

 
Liquidação 

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de XX 
(XXXXX) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a)  o prazo de validade; 
b)  a data da emissão; 
c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 
d)  o período respectivo de execução do contrato; 
e)  o valor a pagar; e 
f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
à contratante; 
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6.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
6.13. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
6.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 
6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 
Prazo de pagamento 

6.18. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
liquidação, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21, 
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
6.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGPM/IPCA de correção monetária. 

 
Forma de pagamento 

6.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.22.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e 
Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, 
conforme determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 
6.22.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da 
Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991; e, 
7.22.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar 
nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.  
7.22.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em __/__/__. 
8.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IGPM/IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.  
8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024 na 
classificação abaixo: 
 
Projeto/atividade  
PA: 2013 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BL PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL FONTE 16600000 
- TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FNAS;  
Elemento de despesa 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
9.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 
início de cada exercício financeiro.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV) 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
d) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas 
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e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
j) A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
 
10.2. Constituem obrigações do CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 
a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II); 
e) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
i) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
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Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
r)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
s) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
t) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 
u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
w) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
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11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
11.10.4. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
13. CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
al neas “ ”, “c” e “d” do su item acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas al neas “e”, “f”, “g” e “h” do su item acima deste Contrato,  em como nas al neas 
“ ”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta)dias; 
(2) compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.4.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
13.4.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante 
13.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
14.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.4.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.4.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.4.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
14.5.4. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.5.5. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.5.6. Indenizações e multas. 
14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 
15.1. É vedado ao CONTRATADO: 
15.1.4. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
15.1.5. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei nº 
14.133, de 2021.  
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jequié-BA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  

Jequié- BA, __ de _____________ de 2024. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
__________________________________________ 

EMPRESA 
REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2024 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO  

 
 
 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 
sediada no (a)__________________________  
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos 
exigidos no procedimento licitatório referenciado.  
 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e 
técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não 
são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como 
nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação 
referenciada.  
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus anexos. 
 

 
Jequié-BA, ___ de ___________ de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS  PREVISTO EM 
LEI 

 
 
 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 
sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as 
penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
 
 
 
 
 

Jequié-BA, ___ de ___________ de 2024. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU 

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007. 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2024 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO  

 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico  nº 028/2024, 
promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE JEQUIÉ, marcado para às 09:30 horas do dia 
18/06/2024, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou 
domicílio) no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  

Jequié-BA, ___ de ___________ de 2024. 
 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VII 
 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021). 

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2024 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO  
 
 
 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, 
por intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de 
Identidade nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no 
art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 

Sim(  )                   Não (  ) 
 
 
 

Jequié-BA, ___ de ___________ de 2024. 
 

 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA 
COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021).  

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2024 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO  
 
 
 
A empresa________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, 
por intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de 
Identidade nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no 
art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

 
 

Jequié-BA, ___ de ___________ de 2024 
 

 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO IV 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
 

Nº XXX/2024 
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito no CNPJ sob o 
n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 028/2024, Processo 
Administrativo 180/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na XXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
XXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXX, atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 24910/2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir:  

 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para fornecimento de Fórmula 
Infantil, para serem utilizadas pelas crianças assistidas na Unidade de Acolhimento de Crianças 
e Adolescentes Malvina Costa, especificado(s) no Termo de Referência,  do edital de Pregão 
Eletrônico nº 028/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UN
D 

QTD
E MARCA VALOR UNIT 

VALOR 
TOTAL 
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1 

FÓRMULA INFANTI 1 - PARA LACTENTES 
DE 0 A 6 MESES DE VIDA, COM 
PROTEÍNAS MODIFICADAS EM SUA 
RELAÇÃO CASEÍNA/PROTEÍNA DO SORO 
DO LEITE (30:70). ENRIQUECIDA COM 
PREBIÓTICOS 90% 
GALACTOOLIGOSSACARÍDEOS E 10% 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, COM 
QUANTIDADE TOTAL DE 4G/L; ALÉM DE 
FERRO, ZINCO E SELÊNIO. DENSIDADE 
CALÓRICA: 67KCAL/100ML. 
DISTRIBUIÇÃO CALÓRICA: 7% DE 
PROTEÍNA, 44%, CARBOIDRATOS, 49% 
GORDURAS. CARBOIDRATOS:100%, 
LACTOSE. OSMOLALIDADE: 279 
MOSM/KG. DILUIÇÃO PADRÃO: 1 
COLHER MEDIDA PARA CADA 30ML DE 
ÁGUA. DILUIÇÃO INSTANTÂNEA. 
EMBALAGEM: LATA CONTENDO 800 
GRAMAS DE PRODUTO.VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES APÓS A 
ENTREGA. UNI 150       

2 

FÓRMULA INFANTIL 2 - PARA 
LACTENTES DE 6 A 12 MESES DE VIDA, 
COM PROTEÍNAS MODIFICADAS EM 
SUA RELAÇÃO CASEÍNA/PROTEÍNA DO 
SORO DO LEITE (60:40). ENRIQUECIDA 
COM PREBIÓTICOS 90% 
GALACTOOLIGOSSACARÍDEOS E 10% 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, COM 
QUANTIDADE TOTAL DE 4G/L; ALÉM 
50DE FERRO, ZINCO E SELÊNIO. 
DENSIDADE CALÓRICA: 67KCAL/100ML. 
DISTRIBUIÇÃO CALÓRICA: 13% DE 
PROTEÍNA, 44% CARBOIDRATOS, 43% 
GORDURAS. CARBOIDRATOS: 
80%LACTOSE, 20% MALTODEXTRINA. 
OSMOLALIDADE: 290 MOSM/KG. 
DILUIÇÃO PADRÃO: 1 COLHER MEDIDA 
PARA CADA 30ML DE ÁGUA. DILUIÇÃO 
INSTANTÂNEA. EMBALAGEM: LATA 
CONTENDO 800 GRAMAS DE 
PRODUTO.VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES APÓS A ENTREGA. UNI 150       
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3 

FÓRMULA INFANTIL ANTIRREFLUXO 
PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO 
PARA LACTENTES DESTINADA A 
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS ESPESSADA COM GOMA 
JATAÍ OU AMIDO DE TAPIOCA E GOMA 
ALFARROBA - 400G. UND 100       

4 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO 
PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE 
PRIMEIRA INFÂNCIA A BASE DE SOJA- 
800GR UNI 100       

5 

FÓRMULA INFANTIL ZERO LACTOSE - O 
PRODUTO É IDEAL PARA A FASE DOS 0 
AOS 12 MESES DE VIDA. O PRODUTO É 
RICO EM DHA, ARA E NUCLEOTÍDEOS- 
400G UNI 100       

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o Município de Jequié 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 

desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.  

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 

licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 
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5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da al nea “d” do inciso II do caput do art    4 da Lei nº  4  33, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2. 
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8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do item 7.1.3. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
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10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas  

 
Jequié-BA, _____ de ___________ de 2024. 

 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 

D E C R E T O N.º 25.332 -      EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª.  LAILA MATOS ANDRADE, para exercer o cargo em 

comissão de Administradora do Povoado de Humaitá, Símbolo CC-6, da 

Secretaria Municipal de Governo. 

. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de Junho de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.332 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.333 -      EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª.  RENALVA SILVA SANTOS, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal Adolfo Ribeiro, 

Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de Junho de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.333 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.334 -      EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Sra. CALILA CAJAIBA ARAUJO, do cargo em comissão de  

Coordenadora do CRAS, Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social 

. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 04 de Junho de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.334 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5EC30543E8B1F4B14BD9BC53A337A9DB

segunda-feira, 3 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 071

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 3 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 073

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
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D E C R E T O N.º 25.335 -      EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Sra. LARISSA NOGUEIRA GOIABEIRA, do cargo em 

comissão de  Supervisora Administrativa, Símbolo CC-5, da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social 

. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 04 de Junho de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.335 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 04 DE JUNHO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.336 -      EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Sra. CALILA CAJAIBA ARAUJO, para exercer o cargo em 

comissão de  Supervisora Administrativa, Símbolo CC-5, da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social 

. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de Junho de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.336 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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D E C R E T O N.º 25.337-      EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Sra. LARISSA NOGUEIRA GOIABEIRA, para exercer o cargo 

em comissão de  Coordenadora do CRAS, Símbolo CC-2, da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social 

. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de Junho de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.337 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.338-      EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar o Sr. FABIO CARDOSO DO NASCIMENTO, do cargo em 

comissão de Coordenador de atuação de campo para emissão de diagnóstico, 

Símbolo CCUGP-6, da UEL/UGP, unidade vinculada a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 

. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 04 de Junho de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.338 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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D E C R E T O N.º 25.339-      EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr. AUGUSTO GESTEIRA NETO, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenador de atuação de campo para emissão de diagnóstico, 

Símbolo CCUGP-6, da UEL/UGP, unidade vinculada a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 

. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de Junho de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.339 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 

TERMO DE PARCERIA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JEQUIÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

CULTURA E TURISMO COM OS COLETIVOS 

RENIU NACIONAL E UINAJ JEQUIÉ, VISANDO 

A REALIZAÇÃO DO SEMINÁRIO ‖JEQUIÉ É 

TERRA INDÍGENA‖. 

 

A SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, com sede na Rua Nestor Ribeiro, nº 593, Centro, Jequié, Bahia, 

neste ato representado pelo Secretário Sr. Domingos Ailton Ribeiro de Carvalho e os coletivos RENIU 

NACIONAL e UINAJ JEQUIÉ, representado neste ato por sua representante ANA PAULA EVANGELISTA 

DE SANTANA ALMEIDA (representando a UINAJ), brasileira, portadora da cédula de Identidade n°: 

0930939000, inscrita no C P F n°: 024.078.005-16, residente e domiciliada na Rua O, nº 139, Quadra U, Lote 15, 

Residencial Segredo, bairro Curral Novo, Jequié-Bahia; RENIU NACIONAL, representado neste ato por sua representante 

ADRIANA FERNANDES CARAJÁ, brasileira, residente e domiciliada na Rua dos Maristas, nº 10, bairro Planalto, Belo 

Horizonte – MG, portadora da cédula de identidade nº 15.203.971, inscrita no CPF nº 012.478.356-26, resolvem celebrar o 

presente Termo de Parceria, o qual se rejera pelas clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Este instrumento tem como objeto esclarecer uma parceria entre os Coletivos participantes e Secretaria de 

Cultura e Turismo da Prefeitura de Jequié, por meio de ações conjuntas e inerentes às competências de cada uma, 

visando à realização do Seminário ―Jequié é Terra Indígena‖, no dia 25/04/2024, na AABB e Praça Rui Barbosa. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para consecução da sua finalidade, o termo prevê: 

a) Realização de seminário, oficinas, palestras e apresentação de TORÉ por parte dos Coletivos RENIU 
NACIONAL e UNINAJ JEQUIÉ. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS RECURSOS MATERIAIS 

Os recursos materiais por parte da Prefeitura Municipal de Jequié para realização do referido Seminário compreenderão: 

a) Transporte 

b) Alimentação 

c) Hospedagem 

d) Pagamento de cachê aos indígenas que realizarão apresentação de TORÉ. 

e) Premiação do concurso literário: ―De Onde Vem Minha História Indígena?‖, com aquisição de artesanato indígena. 
 

 

JEQUIÉ, 15 de abril de 2024. 

 

 

DOMINGOS AILTON RIBEIRO DE CARVALHO 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Decreto nº 22.307/2021 
 

 

ANA PAULA EVANGELISTA DE SANTANA ALMEIDA 

Representante do Coletivo UINAJ JEQUIÉ 
 

ADRIANA FERNANDES CARAJÁ 

Representante do Coletivo RENIU NACIONAL 
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Editais Administrativos

    
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

RESULTADO DO EDITAL Nº. 02/2024 

PARA CADASTRO CULTURAL  DE  GRUPOS, COLETIVOS E ORGANIZAÇÕES DE QUADRILHAS 

JUNINAS. 

“APOIO A QUADRILHAS JUNINAS DE JEQUIÉ ‐ ANARRIÊ” 

 

 

 

 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Jequié, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, em 
conformidade com a Lei 12.365 de 30 de novembro de 2011 e o decreto nº 11.453, de 23 de março 
de 2023, pautada pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência e transparência, publica, o resultado da avaliação de mérito cultural do edital de 
chamamento Público nº 02/2024, para a concessão de apoio a Quadrilhas Juninas de Jequié - 
Anarriê, destinado a grupos, coletivos e organizações que atuam nesse segmento cultural. A 
Secretaria de Cultura e Turismo foi responsável pela classificação das candidatas de acordo com os 
critérios de avaliação constantes no edital. 
Os grupos selecionados para integrar o Cadastro Reserva terão a oportunidade de receber o figurino 
para até 20 pares de dançarinos, o que contribuirá significativamente para a qualidade e 
autenticidade de suas apresentações. Acreditamos que esse apoio será fundamental para fortalecer 
ainda mais a cultura junina em Jequié. 
 
Nosso objetivo com este cadastro é manter viva a tradição das quadrilhas juninas, promovendo o 
intercâmbio cultural e incentivando a participação ativa de todos os grupos interessados. Contamos 
com a continuidade desse trabalho conjunto para enriquecer ainda mais o nosso patrimônio cultural. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

 

 

 

 

 

Nome da quadrilha junina Nome do(a) 
representante 

Documento do(a) 
representante 

Local de ensaio 
da quadrilha 
junina 

Pontuação Situação 

Quadrilha da Inclusão: A 
Quadrilha mais cega de 
Jequié 

Iraí Silva Santos *** 217945 ** Sede da AJECE 31 pontos Selecionada 

Quadrilha Cidade Sol Aroldo Paulino Brito *** 458585** KM 3 22 pontos Selecionada 
Quadrilha Renascer Edmar Dos Santos 

Pereira 
***361838 ** Barragem da 

Pedra 
22 pontos Selecionada 

Quadrilha Moderna Jovens 
no Estilo 

Ualas Borges Sales ***347785 ** Bairro São Judas 
Tadeu 

21 Pontos Selecionada 

Pisada Boa Fábio Santos pinheiro ***29477 ** Quadra municipal 
Itajuípe  

--- Não 
selecionada 

 
 
 

Jequié – BA, 03 de junho  de 2024. 
 

 

 

Domingos Ailton Ribeiro de Carvalho 
Secretário Mun. de Cultura e Turismo 

Decreto nº 22.307/2021 
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Outros

 
 

 

 

Terça‐feira, maio 28, 2024 

 Plano Anual de Aplicação dos Recursos  
(PAAR) 

 

 

Dados do Plano de Ação 

 N.º do Plano de Ação:     30882120230004‐015945 

 UF Ente Recebedor:       BA 

 Ente Recebedor:       MUNICIPIO DE JEQUIE 

 CNPJ Ente Recebedor:     13.894.878/0001‐60 

 Valor Total do Plano de Ação:   R$ 1.210.105,88 

 Masked Input      1 210 105.88 

  

 DADOS PARA CONTATO 

 Dados do (a) responsável pelo preenchimento do PAAR 

 Nome              VIRGÍNIA DAS MERCÊS SOUZA PIMENTEL 

 Cargo              DIRETORA DE PROMOÇÃO CULTURAL 

 Telefone            (73) 98815‐4677 

 E‐mail             vickpimentel564@gmail.com 

Sou o gestor responsável pela pasta  de cultura     NÃO 

  

Dados do (a) Gestor (a): 
Informações sobre o (a) gestor (a) responsável pela pasta de cultura no ente.  

Nome        DOMINGOS AILTON RIBEIRO DE CARVALHO 

Cargo         SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Telefone       (73) 99855‐4323 

E‐mail        dominguinhosrcarvalho@gmail.com 

Processo de Participação Social  
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Processo  de  Participação  Social  (Descreva  como  foi  feito  o  processo  de  diálogo 

com a  sociedade  civil  e  traga  informações  gerais  como  locais,  online/presencial, 

datas, quantidade de participantes, participação do Conselho de Cultura, outros): 

Para  a  elaboração  do  Plano  Anual  de  Ação  de  Recursos  (PAAR),  foram  realizadas  três  escutas 

presenciais  e  uma  escuta  online,  visando  garantir  a  participação  ampla  e  democrática  da 

comunidade cultural do Município de Jequié. A seguir, detalhamos cada uma dessas escutas: 

1. Primeira Escuta Presencial: 

   ‐ Data: 28 de fevereiro de 2024 

   ‐ Local: Casa da Cultura Pacífico Ribeiro 

   ‐ Participantes: 8 pessoas, incluindo um representante do Conselho de Cultura 

   ‐ Descrição:  Esta  primeira  escuta  contou  com a participação  de  fazedores  de  cultura  locais. O 

objetivo  foi  coletar  sugestões  e  identificar  as  necessidades  da  comunidade  cultural  para  a 

construção do PAAR. 

2. Segunda Escuta Presencial: 

   ‐ Data: 24 de abril de 2024 

   ‐  Local:  Escola  Municipal  Judith  Rabello  Borges,  distrito  de  Monte  Branco,  zona  rural  do 

Município de Jequié. 

   ‐ Participantes: 18 pessoas 

   ‐ Descrição: A segunda escuta foi realizada na zona rural para garantir a inclusão dos fazedores 

de  cultura  dessa  região.  Houve  uma  expressiva  participação  da  comunidade,  refletindo  a 

importância da descentralização das políticas culturais. 

 

 

 

3. Terceira Escuta Presencial: 

   ‐ Data: 09 de maio de 2024 

   ‐ Local: Casa da Cultura Pacífico Ribeiro 
   ‐  Participantes:  18  pessoas,  entre  membros  do  Conselho  de  Políticas  Culturais,  fazedores  da 

cultura da cidade, membros da ACJ e Equipe da Secretaria de Cultura. 

   ‐  Descrição:  A  terceira  escuta  envolveu  o  Conselho  de  Políticas  Culturais,  reforçando  o 

compromisso com a governança participativa. A presença significativa dos membros do conselho 

foi fundamental para alinhar as propostas com as políticas culturais em vigor. 
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4. Escuta Online: 

   ‐ Período: Março a maio de 2024 

   ‐ Participantes: 49 propostas recebidas 

   ‐ Descrição: A escuta online  foi  aberta para  toda a  comunidade cultural de  Jequié, permitindo 

uma  participação  mais  ampla  e  acessível.  Foram  recebidas  49  propostas,  que  contribuíram 

significativamente para a elaboração do PAAR, trazendo uma diversidade de perspectivas e ideias. 

Estas  escutas  demonstram o  compromisso  da  Secretaria  de  Cultura  e  Turismo de  Jequié  com a 

participação democrática  e  a  inclusão de diversas  vozes  na  construção das  políticas  culturais.  A 

combinação de escutas presenciais e online assegurou que tanto as áreas urbanas quanto rurais 

fossem contempladas, resultando em um PAAR representativo e alinhado com as necessidades da 

comunidade cultural. 

 

Publicação da(s) Consulta(s) Pública(s) ‐ Link(s), no caso de transmissão online ou 

do resultado da(s) consulta(s) pública(s) divulgado na internet: 

PNAB ‐ Prefeitura de Jequié ‐ Site Oficial (jequie.ba.gov.br) 
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Metas 
META ‐ Ações Gerais  

 
AÇÃO 

 

 
ATIVIDADE 

 

 
VALOR 

 

 
FORMA DE 
EXECUÇÃO 

 
 

 
PRODUTO/ 
ENTREGA 

 

 
QUANTIDA

DE 
 
 
 

A ATIVIDADE 
DESTINA 

RECURSOS A ÁREAS 
PERIFÉRICAS E/OU 

DE 
POVOS E 

COMUNIDADES 
TRADICIONAIS? 

  
  
  
  
  
  
  
  

 Fomento 
Cultural 

  
  
  
  

Edital de fomento para 
projetos das seguintes 
categorias:  
Ações de formação ou 
qualificação com 
duração de no mínimo 
6 horas. 
Criação de obras de 
artes na categoria das 
artes visuais.  
Montagem de 
Espetáculo ou show  
de qualquer linguagem 
artística/cultura.  
Atividades com artes 
integradas com no 
mínimo 3 linguagens 
para ser realizada na 
zona rural ou bairros 
periféricos. 
Festival cultural.  
Publicação de livros ou 
livretos da literatura de 
cordel 
Apoio a produções 
audiovisuais 
Apoio a grupos ou 
coletivos para 
manutenção ou criação 
de quadrilhas juninas, 
terno de reis samba de 
roda, entre outras 
manifestações da 
cultura popular. 
 
 
 

  
R$ 

500.000,00
 

Chamamento
público‐ 
fomento 

à execução de 
ações 

culturais ‐ 
Projeto 
(Decreto 

11.453/2023) 

Ação 
Cultural 

Fomentada/ 
Projeto 
cultural 

fomentado 
  

  
  
56 

  
SIM 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1A2C624ABFDD1FD7E0A4E37C9D385289

segunda-feira, 3 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 083

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 3 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 085

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

 
AÇÃO  

  

 
ATIVIDADE  

  

 
VALOR 

  

 
FORMA DE 
EXECUÇÃO 

  
  

 
PRODUTO/ 
ENTREGA 

  

 
QUANTIDA
DE 

  
  
  

A ATIVIDADE 
DESTINA 

RECURSOS A ÁREAS 
PERIFÉRICAS E/OU 

DE 
POVOS E 

COMUNIDADES 
TRADICIONAIS? 

  
  

 Fomento 
Cultural 

  
  
  
  

Edital de 
Premiação de 
Mestras e Mestres 
da 
Cultura Popular 

R$ 
50.000,00

  

Chamament
o 
público ‐ 
Premiação 
Cultural 
(Decreto 
11.453/2023
) 
  

Prêmio 
Cultural 
concedido 
  
  

  
10    

SIM 

 

 
AÇÃO  

  

 
ATIVIDADE  

  

 
VALOR 

  

 
FORMA DE 
EXECUÇÃO 

  
  

 
PRODUTO/ 
ENTREGA 

  

 
QUANTIDADE 

  
  
  

A ATIVIDADE 
DESTINA 

RECURSOS A 
ÁREAS 

PERIFÉRICAS 
E/OU DE 
POVOS E 

COMUNIDADES 
TRADICIONAIS? 

Obras, 
Reformas e 
Aquisição 
de bens 
culturais 

 Restauração e 
modernização de 
três 
equipamentos 
públicos 
municipais de 
cultura: “Espaço 
comunitário de 
Monte Branco”, 
“Casa da Cultura 
de Itajurú”, “Casa 
da Cultura 
Pacífico Ribeiro”

  
R$ 

200.000,00 
  

 
Licitações e 
Contratos (Lei 
14.133/2021) 
  
  

Equipamen
to/ 
Espaço 
Cultural 
reformado/
Moderniza
do 
  
  

  
  
3 

 
  

SIM 
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Se  respondeu  "outra"  no  campo  "Forma  de  execução"  e/ou  "outro"  no  campo 

"Produto/Entrega”, especifique: 
 

ATIVIDADE 
 

 
FORMA DE 
EXECUÇÃO 

 
 

 
PRODUTO/ 
ENTREGA 

 

 Restauração e modernização de três 
equipamentos públicos municipais de cultura: 
“Espaço comunitário de Monte Branco”, “Casa da 
Cultura de Itajurú”, “Casa da Cultura Pacífico 
Ribeiro” 

 
Licitações e 

Contratos (Lei 
14.133/2021) 
  
  

                                     Equipamento/
                                     Espaço Cultural 
                                         reformado/ 
                                       Modernizado 
  
  

 

META/AÇÃO ‐ Custo Operacional (até 5%): 

 
 

ATIVIDADE 
 

VALOR 
 

FORMA DE 
EXECUÇÃO 

 

 
PRODUTO/ 
ENTREGA 

 
QUANTIDADE 

 

Comissão de 
Seleção em Editais 
de Fomento 

R$ 30.000,00 
  

Licitações e
Contratos (Lei 
14.133/2021) 

Parecerista/Avaliad
or contratado 

  
15 

Oficina de 
elaboração de 
projetos e portfólio 
e busca ativa 

 
R$30.505,29  

  
 Licitações e 
Contratos (Lei 
14.133/2021) 
  

 
Serviço ou 
profissional 
contratado 
  

  
  
01 
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META/AÇÃO  ‐  Política  Nacional  de  Cultura  Viva  ‐  Chamamento  Público  ‐  Lei 

13.018/2014 
 

ATIVIDADE 
 

 
VALOR 

 

 
QUANTIDADE 

 
 
 

A ATIVIDADE DESTINA 
RECURSOS A ÁREAS 
PERIFÉRICAS E/OU DE 

POVOS E COMUNIDADES 
TRADICIONAIS? 

FOMENTO A PROJETOS 
CONTINUADOS DE PONTOS 
DE CULTURA 

R$ 400.000,00 
 

5   
SIM 

 

Áreas periféricas e Ações afirmativas 
Detalhar  as  atividades  a  serem  realizadas  em  áreas  periféricas  urbanas  e  rurais, 

bem  como  em  áreas  de  povos  e  comunidades  tradicionais  (respeitando,  no 

mínimo, os 20% previstos no inciso II do art. 7º da Lei nº 14.399/2022): 

Ações de formação ou qualificação com duração de no mínimo 6 horas. 

Montagem de Espetáculo ou show de qualquer linguagem artística/cultura.  

Atividades com artes integradas com no mínimo 3 linguagens para ser realizada na zona rural ou 

bairros periféricos. 

Festival cultural.  

Publicação de livros ou livretos da literatura de cordel 

Apoio  a  grupos  ou  coletivos  para  manutenção  ou  criação  de  quadrilhas  juninas,  terno  de  reis 

samba de roda, entre outras manifestações da cultura popular. 

Informe  as  ações  afirmativas  que  serão  adotadas  nas  atividades  previstas  (de 

acordo com a Instrução Normativa MINC nº 10/2023): 

Critério de Pontuação Diferenciada 

Os proponentes que pertencem às seguintes comunidades e grupos terão pontuação diferenciada 

na ficha de avaliação, podendo ser acrescidos até 20 pontos na nota total: 

‐ Comunidade quilombola 

‐ Comunidade cigana 
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‐ População nômade ou itinerante 

‐ Mulheres 

‐ Comunidade LGBTQIAP+ 

‐ Projetos com realização em comunidades rurais 

Esta  medida  visa  promover  a  inclusão  e  valorização  da  diversidade  cultural,  garantindo  uma 

representação mais equitativa e justa nas iniciativas apoiadas pelo edital. 

Informações sobre Sistema de Cultura local 
Possui Conselho de Cultura?   Sim 

Possui Plano de Cultura?   Em elaboração 

Possui Fundo de Cultura?   Não 

 

Termos e Condições 
Autorizo a utilização dos 
meus dados pessoais para 
fins de comunicação do 
Ministério da Cultura, nos 
termos da Lei 13.709/2018 
(Lei Geral de Proteção de 
Dados - LGPD). 

 

            Aceito 

 

 
Declaro para os devidos fins 
e sob as penas da lei, que 
possuo autorização do ente 
federativo para 
preenchimento deste Plano 
Anual de Aplicação de 
Recursos - PAAR. 

 

   
 
             Aceito 

 

PAAR                                                        KKXS9N6O   
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 

D E C R E T O N.º 25.340 -      EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª.  SHIRLEY TRINDADE PEREIA, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenadora Pedagógica, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal 

de Educação. 

. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de Junho de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.340 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 

D E C R E T O N.º 25.341 -      EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Tornar sem efeito o Decreto nº 25.336/2024  de nomeação da Sra. 

CALILA CAJAIBA ARAUJO, para exercer o cargo em comissão de  

Supervisora Administrativa, Símbolo CC-5, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social 

. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.341 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0B59448C5A2D6E1BC41A4CB117A9B7D8

segunda-feira, 3 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 089

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 3 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 091

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 

D E C R E T O N.º 25.342 -      EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Sra. BRUNA RAFAELA SILVA SANTANA, do cargo em 

comissão de Coordenadora de Psicologia Escolar, Símbolo CC-2, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 04 de Junho de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.342 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 

D E C R E T O N.º 25.343 -      EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Sra. CALILA CAJAIBA ARAUJO, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenadora de Psicologia Escolar, Símbolo CC-2, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de Junho de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.343 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 

D E C R E T O N.º 25.344 -      EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Sra. BRUNA RAFAELA SILVA SANTANA, para exercer o 

cargo em comissão de Supervisora Administrativa, Símbolo CC-5, da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social. 

. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de Junho de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.344 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE JUNHO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Concorrência

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
   SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 195/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de piso em 
concreto estampado com fornecimento de material, a ser implantado em 
praças, avenidas e locais correlatos em diversas localidades do município 
de Jequié. 

EDITAL DE LICITAÇÃO – PREÂMBULO 

I. Regência legal:
Lei Federal nº 14.133/2024 na sua atual redação, Decreto Municipal nº 
24.910/2023 e Lei Federal Complementar nº 123/06 (alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014), nas condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

II. Repartição interessada e setor:
PREFEITURA DE JEQUIÉ - BA

III. Número de ordem: IV. Processo
administrativo no: 

CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 195/2024 
V. Finalidade da licitação/objeto:

Contratação de empresa especializada na execução de piso em concreto 
estampado com fornecimento de material, a ser implantado em praças, 
avenidas e locais correlatos em diversas localidades do município de Jequié. 

VI. Tipo de licitação: VII. UNIDADE
SOLICITANTE:

Menor Preço Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 

VIII. Regime de execução: IX. Prazo de vigência do
contrato 

Empreitada por preço unitário. 12 (doze) meses a partir da 
assinatura do contrato. 

X. Local, data e horário:
Abertura de propostas: às 09:00 horas do dia 26/06/2024 
Início da sessão pública: às 09:30 horas do dia  26/06/2024 (Horário de Brasília). 
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                          PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                                SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 195/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2024 

MODALIDADE – CONCORRÊNCIA PÚBLICA  
T I P O - MENOR PREÇO 

 
EDITAL  

 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, por meio da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, neste ato representado pelo Sr. LUCINDO TOMAZ 
VASCONCELOS MENEZES, sediada na Avenida Deputado Luís Eduardo 
Magalhães, nº 3500, Anel Viário do Bairro São Judas Tadeu, Jequié-BA, torna 
público e dá ciência aos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo MENOR PREÇO, SOB A FORMA DE 
EXECUÇÃO INDIRETA, NO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO nos termos da Lei Federal Nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 
24.910/2023, da Lei Complementar n° 123, de 2006 com as suas alterações, bem 
como as demais legislações correlata e demais exigências previstas neste Edital 
e seus Anexos, que objetiva Contratação de empresa especializada na 
execução de piso em concreto estampado com fornecimento de material, a 
ser implantado em praças, avenidas e locais correlatos em diversas 
localidades do município de Jequié, a cópia da íntegra deste Edital ficará 
disponível para vista pelos interessados no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no Site Banco Nacional de Compras – BNC, no sítio eletrônico 
https://bnccompras.com, bem como os elementos que o integram, assim como 
(Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, Planilha Orçamentária,  
Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo e BDI).  
 
A Concorrência Pública, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, 
por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases através de Sistema próprio, na Forma 
Eletrônica (licitações) do Banco Nacional de Compras - BNC, no sítio 
https://bnccompras.com. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por Servidor da Prefeitura Municipal de Jequié-BA, 
denominado Agente de Contratação, o Sr. Diego Amaral de Macêdo, auxiliado 
pela equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos a página eletrônica https://bnccompras.com.  

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto desta licitação é Contratação de empresa especializada na 
execução de piso em concreto estampado com fornecimento de material, 
a ser implantado em praças, avenidas e locais correlatos em diversas 
localidades do município de Jequié, conforme especificações e demais 
elementos técnicos constantes no Termo de Referência e demais Anexos deste 
Edital.  
1.2.  A licitação será realizada em único item. 
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                          PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                                SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

2. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 
2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Banco 
Nacional de Compras - BNC, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Concorrência, em sua forma eletrônica. 
2.2. O cadastro no Banco Nacional de Compras - BNC deverá ser feito junto a 
plataforma, no sítio https://bnccompras.com por meio de login e senha. 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes a esta Concorrência. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação, que estejam registradas no CREA, 
CAU ou CEI.  
3.2. Estejam com Credenciamento regular no Banco Nacional de Compras – 
BNC https://bnccompras.com. 
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação 
no momento da habilitação. 
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 
do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  
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                                SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta; 
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição; 
3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos poderá participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 
3.11. O disposto nos itens acima não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e 
do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução. 
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
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integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.13. A vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado 
neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 
próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 

4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
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favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 
e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem 
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 
fase de envio de lances. 
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o 
valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem 
acima. 

4.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.13.  O valor final mínimo possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores 
e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor Global; 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
licitante. 
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5.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação.  

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações 
públicas; 
5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 
do Município e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 
Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Agente de Contratação/Comissão e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 1.000,00 (mil reais). 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 
que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
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aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá 
optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor 
lance. 
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de 
valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço e os das propostas até 10% (dez por 
cento) superiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas 
no item acima, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores 
propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 
que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no 
decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a 01 (uma) hora, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) 
acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BF2D7B264EEDAAA017D103885C162EB7

segunda-feira, 3 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 102

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 3 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 104

Prefeitura Municipal de Jequié

                          
                          PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                                SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 
ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, 
para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.21.2.2. empresas brasileiras; 
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 
6.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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6.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 
antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a 
fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão 
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 
Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará 
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.  
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação.  
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso 
atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de 
Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício. 
7.6  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no art. 92 a art. 98 do Decreto Municipal nº 24.909/2023.  
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
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7.7.1. contiver vícios insanáveis; 
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do Agente de Contratação/Comissão, que 
comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o 
vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela 
superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 
edital;  
7.9.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
7.9.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta 
for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 
será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas 
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 
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elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato.  

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas; 
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma 
do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de 
habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta por 
cento), para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 
em original ou, por cópia. 
8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 
e em outras normas específicas. 
8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
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atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
8.7. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 
execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.7.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado 
pela Administração data e horário exclusivos, a ser agendado 
presencialmente na Secretaria Municipal de Infraestrutura, pelo telefone 
0800 808 0136 ou pelo e-mail: infraestrutura@jequie.ba.gov.br, de modo que 
seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 
8.7.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a 
declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo 
seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

8.8. A habilitação será verificada por meio do sistema Banco Nacional de 
Compras - BNC https://bnccompras.com. 

8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir.  

8.9. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio 
do sistema, em formato digital, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 
Contratação/Comissão. 

8.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de 
apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio 
do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto. 

8.10. A verificação no sistema Banco Nacional de Compras – BNC, somente 
será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do 
Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado. 
8.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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8.10.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida 
a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e art. 102, §3º do Decreto Municipal 
nº 24.909/2023. 

8.10.3.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 

8.10.3.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado 
após a data de recebimento das propostas; 

8.10.4. aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante 
decorrentes de fatos ou condições preexistentes ao momento da abertura do 
certame. 

8.11. A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante 
a juntada de documentos após o encerramento do prazo estabelecido nos itens, 
restando preclusa, em caráter definitivo, a possibilidade de o licitante juntar novos 
documentos, o que implicará na sua inabilitação ou desclassificação do certame. 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital.  
8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 
os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, 
e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 
8.538/2015). 
8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 
de lavratura da ata. 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 
ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
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9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão; 
9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 24 
(vinte e quatro) horas, após a Declaração de Vencedor pelo Agente de 
Contratação. 
9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 
17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões 
recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no endereço constante neste Edital. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 
ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de 
Contratação/Comissão durante o certame; 
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação;  
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível;  
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva;  
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10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 
10.1.5. fraudar a licitação; 
10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 a multa 
será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado. 
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 
10.1.8, a multa será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa. 
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10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 
10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133/2021. 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação. 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame. 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica, pelos seguintes meios: https://bnccompras.com/  
comprasadmjequie@gmail.com/ administracao@jequie.ba.gov.br. 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF. 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.  
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 
os prazos em dias de expediente na Administração. 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico 
https://bnccompras.com/  e  http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 
3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

13.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

13.1.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

13.1.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar. 

13.1.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço. 

13.1.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato. 

13.1.4.  ANEXO IV -  Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos 
de habilitação (art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021). 

13.1.5.  ANEXO V – Modelo de declaração de que cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 
63, inciso IV, da Lei 14.133/2021). 

13.1.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de 
pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007. 

13.1.7. ANEXO VII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao 
artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da 
Lei 14.133/2021).  

13.1.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

13.1.9. ANEXOS: Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo, Cronograma 
Físico-Financeiro e BDI.  

 
JEQUIÉ-BA, 28 de MAIO de 2024.  
 
 

LUCINDO TOMAZ V. MENEZES 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 
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ANEXO I – Termo de Referência  
 
 

1 - DO OBJETO 
 
1.1 O objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada na 
execução de piso em concreto estampado com fornecimento de material, a 
ser implantado em praças, avenidas e locais correlatos em diversas 
localidades do município de Jequié. 
 
1.2. Trata-se de serviço comum de engenharia, tendo em vista que tem por objeto 
ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de 
manutenção e adequação, nos termos do Artigo 6º, XXI, alínea “a”, da Lei Federal 
nº 14.133/2021.   
 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto Municipal nº 24.909/2023. 
 
1.4. A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações 
Anual em razão de sua superveniência, porém será encaminhada para inclusão, 
após a autorização da Autoridade Competente. 
 
1.5. O presente Termo de Referência tem como base legal a Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
2 - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO  

 
2.1. A necessidade de revitalização de espaços públicos e a criação de áreas de 
convivência mais atraentes e seguras motivam a implantação de pisos em 
concreto estampado. Este material oferece durabilidade, estética diferenciada e 
facilidade de manutenção, tornando-se uma escolha adequada para praças, 
avenidas e outros espaços públicos. 
 
Durabilidade e Resistência: O concreto estampado é conhecido por sua 
resistência superior às condições climáticas adversas e ao desgaste diário 
causado pelo tráfego de pedestres e veículos. Sua longa vida útil reduz a 
necessidade de reparos frequentes, proporcionando economia a longo prazo para 
o município. 
 
Estética e Versatilidade: Com uma vasta gama de padrões e cores, o concreto 
estampado permite a criação de espaços personalizados que podem replicar a 
aparência de materiais mais caros como pedra, tijolo e madeira. Essa 
versatilidade estética contribui para a valorização visual dos espaços públicos, 
tornando-os mais atraentes para os residentes e visitantes. 
 
Facilidade de Manutenção: A superfície do concreto estampado é fácil de limpar e 
requer pouca manutenção. Com a aplicação de selantes apropriados, a superfície 
torna-se resistente a manchas, desbotamento e danos causados por produtos 
químicos, facilitando a conservação da aparência original por mais tempo. 
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Segurança: Pisos de concreto estampado podem ser projetados com 
acabamentos antiderrapantes, aumentando a segurança para pedestres, 
especialmente em áreas que ficam molhadas com frequência. Isso é crucial para 
a prevenção de acidentes em locais públicos com alto tráfego. 
 
Sustentabilidade: O concreto estampado é uma opção sustentável, pois utiliza 
materiais abundantes e duráveis. Além disso, a sua longa vida útil e baixa 
necessidade de manutenção resultam em menor consumo de recursos naturais 
ao longo do tempo, comparado a outros tipos de pavimentação que requerem 
substituições frequentes. 
 
Custo-benefício: Embora o custo inicial de instalação do concreto estampado 
possa ser mais elevado do que algumas outras opções de pavimentação, os 
benefícios em termos de durabilidade, baixa manutenção e estética resultam em 
um excelente retorno sobre o investimento. As economias em reparos e 
substituições ao longo do tempo fazem do concreto estampado uma escolha 
econômica e eficaz. 
 
Impacto Social: A revitalização de espaços públicos com concreto estampado 
contribui para a melhoria da qualidade de vida dos habitantes, proporcionando 
áreas mais agradáveis para lazer e convivência. Espaços públicos bem 
projetados incentivam atividades comunitárias, promovendo a interação social e o 
bem-estar da população. 
 
Flexibilidade de Aplicação: O concreto estampado pode ser utilizado em diversas 
áreas urbanas, incluindo praças, calçadas, avenidas, ciclovias e áreas de lazer, 
adaptando-se facilmente às diferentes necessidades de cada local. Essa 
flexibilidade torna possível a criação de ambientes coerentes e harmoniosos em 
todo o município. 
 
Conformidade com Normas Técnicas: A aplicação de concreto estampado segue 
rigorosamente as normas técnicas estabelecidas pela ABNT, garantindo a 
qualidade e segurança do pavimento. Empresas especializadas possuem o 
conhecimento e os recursos necessários para cumprir todas as exigências 
regulamentares, assegurando a execução correta e eficiente dos serviços. 
 
A escolha pelo concreto estampado representa um avanço significativo na 
modernização das infraestruturas urbanas de Jequié, alinhando-se com as 
melhores práticas de engenharia e design urbano. A implementação desse 
material nas praças, avenidas e outras áreas públicas contribuirá 
significativamente para a revitalização da cidade, promovendo um ambiente 
urbano mais moderno, seguro e agradável para todos. 
 
A contratação visa garantir a revitalização e a padronização do piso dessas áreas, 
melhorando a acessibilidade e a estética urbana. A escolha pelo concreto 
estampado se justifica pela sua durabilidade, resistência e versatilidade, que 
permitem uma ampla gama de padrões e texturas, adequando-se às 
necessidades específicas de cada local. Esta intervenção contribuirá 
significativamente para a melhoria do espaço público e o bem-estar dos 
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moradores de Jequié, oferecendo uma infraestrutura de qualidade e visualmente 
agradável. 
 
3. ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
 
O custo estimado total da contratação é de R$ 2.403.251,92 (dois milhões, 
quatrocentos e três mil, duzentos e cinquenta e um reais e noventa e dois 
centavos), conforme planilha orçamentária anexa. 
 
3.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
 
Os proponentes devem apresentar orçamento que reflitam com precisão os 
custos envolvidos na execução da obra, garantindo transparência e conformidade 
com os requisitos estabelecidos. 
 
Deverá ser apresentado na documentação da licitação os itens abaixo 
relacionados: 
 

• Planilha global agrupando os itens por tipo de serviços (planilha 
consolidada) e planilhas individualizadas (quando houver); 

• Planilha de composição de custos unitários; 
• Cronograma físico financeiro; 
• Quadro de composição do BDI; 
• Planilha de encargos sociais. 

 
4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
 
4.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta. 
 
4.2. A execução do serviço será nos seguintes locais:  
 
1. Canteiros da ladeira da balança até a prefeitura: 1.200 m² 
2. Pracinha no Mandacaru: 800 m² 
3. Canteiro Joaquim Romão: 1.000 m² 
4. Rotatória e canteiros na UESB: 1.200 m² 
5. Praça São Luís: 800 m² 
6. Praça da Cachoerinha: 800 m² 
7. Residencial Vida Jequié: 900 m² 
8. Praças da Urbis: 900 m² 
9. Canteiros do Alto da Coelba até a lagoa do Derba: 4.000 m² 
10. Canteiro Maringá: 1.000 m² 
11. Prainha de Lomanto: 900 m² 
12. Canteiro Félix Gaspar, antes da praça Luiz Viana: 1.000 m² 
13. Praça do Poeta: 700 m² 
14. Ceavig: 800 m² 
15. Passeios do Mercado Velho: 1.000 m² 
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Os serviços deverão ser prestados no horário comercial; 
 
4.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e 
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados. 

 
5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
5.1. Contratação de empresa especializada para execução de piso em concreto 
estampado com fornecimento de material para diversas localidades do município 
de Jequié, necessários a atender as demandas das atividades da Administração 
Municipal. 
 
Entendemos que a melhor solução é a contratação dos serviços acima, pois é a 
melhor relação de custo-benefício do ponto de vista financeiro, permitindo ganhos 
de eficiência na utilização dos recursos, além de trazer sustentabilidade e 
melhorias, por meio da consideração de objetivos secundários da política de 
compras públicas. 
 
5.2. A contratação em tela visa dar continuidade à prestação que dão 
sustentabilidade das atividades da Administração Pública, em suas atribuições 
finalísticas, cabendo o prazo da prestação ser mediante as necessidades 
apresentadas pela Administração Pública. 
 
6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária:  
 
Órgão: 1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Projeto Atividade: 3002 – CONSTRUÇÃO / REQUALIFICAÇÃO DE PRAÇAS, 
PARQUES E ÁREAS DE LAZER  
Elemento Despesa: 44905100 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte: 17540000 
 
7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
7.1 O prazo de execução deverá ser de 12 (doze) meses, a contar da assinatura 
do contrato, e o prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ocorrer a 
prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da 
Lei nº 14.133/2021.  
 
8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
8.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento 
de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 
capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 
62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal nº 14.133/2021.   
8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:  
 
Habilitação jurídica:  
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a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos 
da legislação pertinente. 
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal e outras que forem necessárias.  
 
Qualificação Econômico-Financeira:  
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
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podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 
b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, 
os documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 
b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social; 
b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de 
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 
  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Long  
Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Nã  
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Nã  
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
 

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 
c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, §6º) 
c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 
c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei Federal nº 
14.1333/2021 uma vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais 
precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram 
estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a 
avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 
caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos 
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aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, 
objeto desta licitação. 
 
Qualificação Técnica:  
 
Sendo assim, os documentos exigidos serão:   
 

a) Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA). 
 

b) Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) de todos os responsáveis técnicos que 
participarão na condução dos serviços contratados, devendo constar no 
mínimo um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista. 
 

c) Capacidade operacional (pessoa jurídica): comprovação de 
qualificação técnica-operacional da empresa licitante que deverá ser 
através de pelo menos 01 (um) atestado em nome da licitante, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
acompanhada de Certidão de Acervo Técnico Operacional - CAO, 
emitida pelo CREA/CAU, suficiente para comprovar a aptidão em 
execução de serviços similares em porte e complexidade ao objeto 
desta licitação, contempladas separadamente ou em conjunto em um 
único atestado, para desempenho de atividades pertinentes e 
compatíveis em características com o objeto da licitação, com 
inteligência nos moldes dos artigos 53 a 57 da RESOLUÇÃO do 
CONFEA N. 1.137 de 5 de abril de 2023, que revogou a RESOLUCAO 
N. 1.025/2009, atendendo as especificações a seguir: 

 

Descrição do Serviço Unidade 
de Medida 

Quantidade 
Mínima 

Contratação de empresa especializada para a 
execução de piso em concreto estampado ou 
similar, concreto lonado ou concreto polido ou 
concreto de piso de alta resistência. 

M2 6.000 

 
 Capacidade profissional (pessoa física): comprovação da capacidade 

técnico-profissional a licitante deverá comprovar possuir no seu quadro 
permanente, na data prevista para apresentação dos envelopes desta 
licitação, pelos menos 01 (um), Engenheiro de Civil ou Arquiteto e 
Urbanista, detentor(es) de atestado(s) de capacidade técnica, expedido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da 
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respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA/CAU, 
demostrando responsabilidade técnica para desempenho de atividades 
pertinentes e compatíveis em características com o objeto da licitação, 
(modelo de declaração e indicação de responsabilidade técnica, 
relativo(s) as parcelas de maior relevância, e de valor significativo. 
 

Descrição do Serviço Unidade 
de Medida 

Quantidade 
Mínima 

Contratação de empresa especializada para a 
execução de piso em concreto estampado ou 
similar, concreto lonado ou concreto polido ou 

concreto de piso de alta resistência. 

M2 6.000,00 

 
A comprovação de vínculo do responsável(eis) técnico(s) com a empresa 
licitante se dará da seguinte forma: 
 
 Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário integrar o quadro 

permanente; ou 
 Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, ou ainda ATA de 

Nomeação de Diretoria de no caso de sócio; ou 
 Contrato de Prestação de Serviço, com data de assinatura anterior à 

data de abertura das propostas, com firma reconhecida das partes; ou 
 Termo de Compromisso assinado pelo profissional, com firma 

reconhecida das partes, com data anterior a abertura dos envelopes da 
licitação, com aceitação de responsabilidade técnica da obra ou serviço 
objeto da licitação, no caso de a licitante vir a ser a vencedora, durante a 
vigência do contrato. 
 

É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma 
licitante, caso haja, este ensejara imediata inabilitação todas as licitantes 
envolvidas. 
 
 Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 
como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 

 
 Registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o 

caso; 
 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação. 
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9 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
9.1. A seleção do prestador deverá ser realizada pela seleção da proposta mais 
vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste Termo de Referência.  
 
9.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por 
Preço Unitário.  
 
9.3 DA GARANTIA DO CONTRATO  
 
9.3.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, conforme regras previstas no contrato. 

10 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim; 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato; 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

10.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e 
fiscalizada pelo servidor CARLOS ALFREDO S. ARAÚJO, Matrícula n° 12935, 
dessa Secretaria de Infraestrutura, ou pelo respectivo substituto designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

10.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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10.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. 

10.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso.  

10.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato.  

10.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou à prorrogação contratual  

10.12. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 
subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 
contratual. 

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. 

10.14. O gestor do contrato, será o Secretário de Infraestrutura LUCINDO 
TOMAZ V. MENEZES, conforme Decreto n° 24.992 do dia 01 de fevereiro de 
2024, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde 
sua concepção até a finalização, especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 
documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de 
serviços; 

10.15. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos 
contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante 
essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da contratação objeto 
deste termo de referência.  
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10.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a 
prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução 
do contrato. 

11 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 
PAGAMENTO 
 
11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se 
dará:  
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico quando houver; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais; 
 
11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados da liquidação, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem 
cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.  
 
11..2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
em que o Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/202.1 
 
11..4. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada 
das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
 
11..4.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 
 
11..5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
a Contratante. 
 
11..6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
 
11..7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 
artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto 
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aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 
receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 
trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
 
11..8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário 
indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
 
11..9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 
11..10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no 
contrato. 
 
12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
 
12.1.1. executar os serviços conforme especificações do edital e anexos, Termo 
de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
12.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 
Administração; 
 
12.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
 
12.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações 
em vigor; 
 
12.1.6. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem 
estar devidamente identificados por meio de crachá e/ou outro documento 
equivalente; 
 
12.1.7. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica; 
 
12.1.8. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando 
for o caso; 
 
12.1.9. relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
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12.1.10. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
 
12.1.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na contratação; 
12.1.12. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração; 
 
12.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no 
Termo de Referência. 
 
12.3. As características indicadas na proposta vinculam a referida contratação;  
 
13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
13.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
13.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato e do 
Termo de Referência; 
 
13.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta;  
 
13.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
 
13.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção; 
 
13.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na 
forma do contrato; 
 
14 - DA GARANTIA DO SERVIÇO 
 
14.1. Os serviços em questão ficam amparados pelas garantias do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990). 
 
14.1.1. O contratado deverá observar a garantia contratual prevista no edital. 
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14.2. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva 
em que consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser 
exercitado o ônus, a cargo do contratante. 
 
14.3. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos 
chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos 
constando a descrição do problema. 
 
15 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
15.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato ou de sua parcela 
principal. 
 
16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1. O Município de JEQUIÉ-BA reserva-se no direito de impugnar o 
fornecimento prestado, se estes não estiverem de acordo com as especificações 
contidas neste Termo de referência. 
 
16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes 
na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal 24.909/2023. 
 
16.3. Fica eleito o foro da Comarca de JEQUIÉ-BA como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro 
possa ser.  
 
Jequié-BA, em 27 de maio de 2024. 
 
 

____________________________________________________  
JOSÉ FERNANDO SANTOS SILVA 

 Decreto n° 24.316 
 

 
APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação 
de todas as informações necessárias à prestação dos serviços, estando presentes 
os elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para 
contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na 
legislação.  
 
Jequié-BA, em 27 de maio de 2024. 
 
 

____________________________________________________  
LUCINDO TOMAZ V. MENEZES 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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APÊNDICE DO ANEXO I  
 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 
ÓRGÃO REQUISITANTE 
 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 
INTRODUÇÃO 
 
A Nova Lei de Licitações, Lei 14.133/2021 atribuiu ao planejamento das 
licitações a hierarquia de princípio, propiciando aos gestores públicos 
instrumentos para governança e concretude deste princípio. As contratações 
públicas são instrumentos para a realização das políticas públicas, cujo 
planejamento ocasiona contratações significativamente mais efetivas.  
 
Desse modo, a realização de estudos prévios à contratação conduz ao 
conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, 
resultando na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos 
recursos públicos.  
 
Neste contexto, o presente documento, enquanto elemento essencial ao 
planejamento, ao cumprir as determinações legais relacionadas à sua 
elaboração, caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, uma vez que 
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 
necessidade abaixo especificada. Deste modo, se busca assegurar a 
viabilidade (técnica e econômica) da contratação pública pretendida. 
 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 
mercado a melhor solução para supri-la, em observância as normas vigentes e 
aos princípios que regem a Administração Pública, avaliando todos os aspectos 
necessários e suficientes à contratação. 
 
Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa fundamentar a contratação de uma 
empresa especializada na execução de piso em concreto estampado com 
fornecimento de material, a ser implantado em diversas localidades do 
município de Jequié. A implantação abrangerá várias áreas estratégicas da 
cidade, incluindo praças, avenidas e locais correlatos. Especificamente, os 
locais contemplados são: 
 

1. Canteiros da ladeira da balança até a prefeitura: 1.200 m² 
2. Pracinha no Mandacaru: 800 m² 
3. Canteiro Joaquim Romão: 1.000 m² 
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4. Rotatória e canteiros na UESB: 1.200 m² 
5. Praça São Luís: 800 m² 
6. Praça da Cachoerinha: 800 m² 
7. Residencial Vida Jequié: 900 m² 
8. Praças da Urbis: 900 m² 
9. Canteiros do Alto da Coelba até a lagoa do Derba: 4.000 m² 
10. Canteiro Maringá: 1.000 m² 
11. Prainha de Lomanto: 900 m² 
12. Canteiro Félix Gaspar, antes da praça Luiz Viana: 1.000 m² 
13. Praça do Poeta: 700 m² 
14. Ceavig: 800 m² 
15. Passeios do Mercado Velho: 1.000 m² 

 
A contratação visa garantir a revitalização e a padronização do piso dessas 
áreas, melhorando a acessibilidade e a estética urbana. A escolha pelo 
concreto estampado se justifica pela sua durabilidade, resistência e 
versatilidade, que permitem uma ampla gama de padrões e texturas, 
adequando-se às necessidades específicas de cada local. Esta intervenção 
contribuirá significativamente para a melhoria do espaço público e o bem-estar 
dos moradores de Jequié, oferecendo uma infraestrutura de qualidade e 
visualmente agradável. 
 
1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO – JUSTIFICATIVA 
 
A necessidade de revitalização de espaços públicos e a criação de áreas de 
convivência mais atraentes e seguras motivam a implantação de pisos em 
concreto estampado. Este material oferece durabilidade, estética diferenciada e 
facilidade de manutenção, tornando-se uma escolha adequada para praças, 
avenidas e outros espaços públicos. 
 
Durabilidade e Resistência: O concreto estampado é conhecido por sua 
resistência superior às condições climáticas adversas e ao desgaste diário 
causado pelo tráfego de pedestres e veículos. Sua longa vida útil reduz a 
necessidade de reparos frequentes, proporcionando economia a longo prazo 
para o município. 
 
Estética e Versatilidade: Com uma vasta gama de padrões e cores, o 
concreto estampado permite a criação de espaços personalizados que podem 
replicar a aparência de materiais mais caros como pedra, tijolo e madeira. Essa 
versatilidade estética contribui para a valorização visual dos espaços públicos, 
tornando-os mais atraentes para os residentes e visitantes. 
 
Facilidade de Manutenção: A superfície do concreto estampado é fácil de 
limpar e requer pouca manutenção. Com a aplicação de selantes apropriados, 
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a superfície torna-se resistente a manchas, desbotamento e danos causados 
por produtos químicos, facilitando a conservação da aparência original por mais 
tempo. 
 
Segurança: Pisos de concreto estampado podem ser projetados com 
acabamentos antiderrapantes, aumentando a segurança para pedestres, 
especialmente em áreas que ficam molhadas com frequência. Isso é crucial 
para a prevenção de acidentes em locais públicos com alto tráfego. 
 
Sustentabilidade: O concreto estampado é uma opção sustentável, pois utiliza 
materiais abundantes e duráveis. Além disso, a sua longa vida útil e baixa 
necessidade de manutenção resultam em menor consumo de recursos naturais 
ao longo do tempo, comparado a outros tipos de pavimentação que requerem 
substituições frequentes. 
 
Custo-benefício: Embora o custo inicial de instalação do concreto estampado 
possa ser mais elevado do que algumas outras opções de pavimentação, os 
benefícios em termos de durabilidade, baixa manutenção e estética resultam 
em um excelente retorno sobre o investimento. As economias em reparos e 
substituições ao longo do tempo fazem do concreto estampado uma escolha 
econômica e eficaz. 
 
Impacto Social: A revitalização de espaços públicos com concreto estampado 
contribui para a melhoria da qualidade de vida dos habitantes, proporcionando 
áreas mais agradáveis para lazer e convivência. Espaços públicos bem 
projetados incentivam atividades comunitárias, promovendo a interação social 
e o bem-estar da população. 
 
Flexibilidade de Aplicação: O concreto estampado pode ser utilizado em 
diversas áreas urbanas, incluindo praças, calçadas, avenidas, ciclovias e áreas 
de lazer, adaptando-se facilmente às diferentes necessidades de cada local. 
Essa flexibilidade torna possível a criação de ambientes coerentes e 
harmoniosos em todo o município. 
 
Conformidade com Normas Técnicas: A aplicação de concreto estampado 
segue rigorosamente as normas técnicas estabelecidas pela ABNT, garantindo 
a qualidade e segurança do pavimento. Empresas especializadas possuem o 
conhecimento e os recursos necessários para cumprir todas as exigências 
regulamentares, assegurando a execução correta e eficiente dos serviços. 
 
A escolha pelo concreto estampado representa um avanço significativo na 
modernização das infraestruturas urbanas de Jequié, alinhando-se com as 
melhores práticas de engenharia e design urbano. A implementação desse 
material nas praças, avenidas e outras áreas públicas contribuirá 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BF2D7B264EEDAAA017D103885C162EB7

segunda-feira, 3 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 130

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 3 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 132

Prefeitura Municipal de Jequié

                          
                          PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                                SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

significativamente para a revitalização da cidade, promovendo um ambiente 
urbano mais moderno, seguro e agradável para todos. 
 
2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  
 
A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações 
Anual em razão de sua superveniência, porém será encaminhada para 
inclusão, após a autorização da autoridade competente. 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   

 
Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento 
de alguns requisitos de acordo com as características deste, dentre eles os de 
qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os 
dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021, bem como 
buscar aderência aos padrões do mercado; quais serão os critérios mínimos de 
qualidade, de forma a permitir a seleção da proposta mais vantajosa; justificar 
se a contratação tem caráter continuado; justificar a duração do contrato; 
identificar as normativas que devem ser observadas pela solução contratada.  
 
 Sendo assim, os documentos exigidos serão:   
 

a) Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA). 
 

b) Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) de todos os responsáveis técnicos que 
participarão na condução dos serviços contratados, devendo constar no 
mínimo um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista. 
 

c) Capacidade operacional (pessoa jurídica): comprovação de 
qualificação técnica-operacional da empresa licitante que deverá ser 
através de pelo menos 01 (um) atestado em nome da licitante, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
acompanhada de Certidão de Acervo Técnico Operacional - CAO, 
emitida pelo CREA/CAU, suficiente para comprovar a aptidão em 
execução de serviços similares em porte e complexidade ao objeto 
desta licitação, contempladas separadamente ou em conjunto em um 
único atestado, para desempenho de atividades pertinentes e 
compatíveis em características com o objeto da licitação, com 
inteligência nos moldes dos artigos 53 a 57 da RESOLUÇÃO do 
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CONFEA N. 1.137 de 5 de abril de 2023, que revogou a RESOLUCAO 
N. 1.025/2009, atendendo as especificações a seguir: 

 

Descrição do Serviço Unidade 
de Medida 

Quantidade 
Mínima 

Contratação de empresa especializada para a 
execução de piso em concreto estampado ou 
similar, concreto lonado ou concreto polido ou 

concreto de piso de alta resistência. 

M2 6.000 

 
 Capacidade profissional (pessoa física): comprovação da capacidade 

técnico-profissional a licitante deverá comprovar possuir no seu quadro 
permanente, na data prevista para apresentação dos envelopes desta 
licitação, pelos menos 01 (um), Engenheiro de Civil ou Arquiteto e 
Urbanista, detentor(es) de atestado(s) de capacidade técnica, expedido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA/CAU, 
demostrando responsabilidade técnica para desempenho de atividades 
pertinentes e compatíveis em características com o objeto da licitação, 
(modelo de declaração e indicação de responsabilidade técnica, 
relativo(s) as parcelas de maior relevância, e de valor significativo. 
 

Descrição do Serviço Unidade 
de Medida 

Quantidade 
Mínima 

Contratação de empresa especializada para a 
execução de piso em concreto estampado ou 
similar, concreto lonado ou concreto polido ou 

concreto de piso de alta resistência. 

M2 6.000,00 

 
A comprovação de vínculo do responsável(eis) técnico(s) com a empresa 
licitante se dará da seguinte forma: 
 
 Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário integrar o quadro 

permanente; ou 
 Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, ou ainda ATA de 

Nomeação de Diretoria de no caso de sócio; ou 
 Contrato de Prestação de Serviço, com data de assinatura anterior à 

data de abertura das propostas, com firma reconhecida das partes; ou 
 Termo de Compromisso assinado pelo profissional, com firma 

reconhecida das partes, com data anterior a abertura dos envelopes da 
licitação, com aceitação de responsabilidade técnica da obra ou serviço 
objeto da licitação, no caso de a licitante vir a ser a vencedora, durante a 
vigência do contrato. 
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É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma 
licitante, caso haja, este ensejara imediata inabilitação todas as licitantes 
envolvidas. 
 
 Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 
como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 

 
 Registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o 

caso; 
 
 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação. 

 
4 e 5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

Dentro do presente estudo, foram analisados os históricos dos 
quantitativos de prestação de serviços anteriores deste Órgão, bem 
como fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de 
aumento de quantitativo em razão da expansão dos serviços públicos 
prestados, conforme documento em anexo. 
 

Descrição do Serviço Unidade 
de Medida Quantidade  

Contratação de empresa especializada para a 
execução de piso em concreto estampado ou 
similar, concreto lonado ou concreto polido ou 

concreto de piso de alta resistência.. 

M2 15.000,00 

 
A solução está estimada em R$ 2.500.000,00(dois milhões e quinhentos mil 
reais.) para um período de 12 meses, sendo verificados os valores conforme 
documento em anexo. 
 
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO  
 
Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução 
para o problema existente, sendo estudados processos de contratações 
semelhantes feitas por este e outros órgãos, por meio de consultas a outros 
editais, com a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração. 
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Em sede de informação, para a pesquisa de levantamento de mercado, foram 
realizadas consultas em:  
 
SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 
Civil; 
ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe (Brasil). 
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO GLOBAL (COMO UM TODO) 
 
Contratação de empresa especializada para execução de piso em concreto 
estampado com fornecimento de material para diversas localidades do 
município de Jequié, necessários a atender as demandas das atividades da 
Administração Municipal. 
 
Entendemos que a melhor solução é a contratação dos serviços acima, pois é 
a melhor relação de custo-benefício do ponto de vista financeiro, permitindo 
ganhos de eficiência na utilização dos recursos, além de trazer sustentabilidade 
e melhorias, por meio da consideração de objetivos secundários da política de 
compras públicas. 
 
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 
 
Para a solução em questão não será adotada o parcelamento haja vista a 
possibilidade de elevado número de processos licitatórios, contratos, o que 
pode onerar o trabalho da Administração, sob o ponto de vista do emprego de 
recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a economia 
de escala e a celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração.  
 
A separação do objeto pode ocasionar prejuízos à Administração, quando não 
houver o sincronismo dos fornecimentos a serem entregues no que se refere 
aos fluxos, que podem ser interrompidos por eventuais desarmonias entre os 
fornecedores, prejudicando o cronograma da Administração.  
 
Assim, a possibilidade de separação dos itens, acarretaria um alto risco de 
prejuízo à eficiência da operação, e consequentemente a eficácia os resultados 
pretendidos. Além disso, com a contratação de uma única empresa é possível 
realizar o dimensionamento adequado do material necessário para a execução 
dos trabalhos, reduzindo perdas e ampliando a eficiência na aplicação dos 
materiais.  
 
Ademais, lidar com uma única empresa diminui o custo administrativo de 
gerenciamento de todo o processo de contratação: fornecimento, execução e 
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garantias dos serviços. Portanto, o parcelamento incorreria em aumento de 
custo administrativo.  
 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
A presente contratação de serviços de implantação de pisos em concreto 
estampado tem como resultados esperados: melhoria da infraestrutura urbana, 
valorização estética e funcional dos espaços públicos, durabilidade e baixa 
manutenção, acessibilidade e conforto, sustentabilidade, incentivo ao uso dos 
espaços públicos. 

A contratação destes serviços visa, portanto, não apenas a melhoria imediata 
da infraestrutura urbana, mas também a promoção de benefícios sociais e 
econômicos de longo prazo para o município de Jequié. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
 
Em razão do grau de complexidade da contratação não se vislumbra 
necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser 
contratada.  
 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 
Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda.  
 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
A presente contratação não gera impactos ambientais diretos. 
 
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita 
se mostra possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do 
exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 
 
Jequié/BA, 24 de maio de 2024. 
 

JOSÉ FERNANDO SANTOS SILVA 
Coordenador de projeto, execução e controle 

Decreto n° 24.316 
CREA/BA Nº 052137818 - 4 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2024 

RAZÃO SOCIAL:  
 

CNPJ: 
  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  
 

TELEFONE:  
 

EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) 
 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL XX% E INSUMOS XX% 
 

 
 

ITEM DISCRIMINAÇAO UND. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1    
  

 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, declara que estão corretas 
a composição de custos com mão de obras e insumos expressas na proposta de 
preços apresentada. 
 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

 
 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
 
 

______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

  
 

OBS: Nos termos do instrumento convocatório, deverá ser apresentada, sob 
pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme 
disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  
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ANEXO III 
 
 

MINUTA DE CONTRATO  
CONTRATO DE OBRAS 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA 
(Processo Administrativo n°. 195/2024) 

 
Termo de Contrato de 
execução de obras que entre 
si fazem o MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ-BA e a Empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXX. 

 
CONTRATO Nº XXX/20XX 

 
O Município de JEQUIÉ-BA, com sede no(a) XXXXXXXXXXXXXXX, na 
cidade de JEQUIÉ-BA inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.894.878/0001-60, neste 
ato representado(a) pelo(a) XXXXXXXXXXX (cargo e nome), nomeado(a) pela 
Portaria nº XX, de XX de XXXX de 20XX, publicada no DOM de XX de 
XXXXXX de 202X, portador da Matrícula Funcional nº XXXXXX, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXXXXXXX, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
XXXXXXXXXXXX (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 
da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 60/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº  006/2024 e Processo Administrativo 
nº 195/2024 Tipo Menor Preço, que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 
14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 24.910/2023 e pelas 
demais disposições pertinentes. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O contrato tem por objeto a contratação de uma empresa especializada 
na execução de piso em concreto estampado com fornecimento de material, a 
ser implantado em diversas localidades do município de Jequié. Integram o 
presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 006/2024, com seus Anexos, e a Proposta da 
CONTRATADA. 
 
1.1.1. Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa 
concordância com a adequação do Termo de Referência. 
1.1.2. Vinculam o presente contrato, independente de transcrição: 

a) Termo de Referência; 
b) Edital da Licitação; 
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c) Proposta do Contratado; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada 
por preço unitário. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 
3.1. A obra será executada na sede do Município de JEQUIÉ - BA. 
3.1.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, tendo início 
a partir da data de emissão da Ordem de Serviço ou documento equivalente. 
Esse prazo poderá ser estendido durante toda a vigência do contrato. 
3.2. A execução contratual obedecerá ao cronograma físico-financeiro com a 
especificação física completa das etapas necessárias à medição, ao 
monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a partir da 
assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento, 
fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais 
e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita 
execução dos serviços e demais atividades correlatas, obriga-se a: 
4.1.1. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica 
– ART´s referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 
termos da Lei nº 6.496, de 1977; 
4.1.2. Obter junto à Prefeitura Municipal de Jequié-BA, conforme o caso, o 
alvará de construção e, se necessário, o alvará de demolição e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
4.1.3. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo 
a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram o Contrato, no prazo determinado. 
4.1.4. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o 
local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 
4.1.5. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e 
especificações constantes no Termo de Referência. 
4.1.6. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo. 
4.1.7. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em 
relação ao cronograma previsto. 
4.1.8. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com 
o estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com 
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
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anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a 
qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 
4.1.9. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 
por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 
resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de 
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 
via pública junto à obra. 
4.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
4.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 
CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos à execução 
da reforma. 
4.1.12. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que 
não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
4.1.13. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
4.1.14. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e 
encargos trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de 
acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços 
ora contratados. 
4.1.15. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como 
sobre a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e 
nos prazos determinados por lei. 
4.1.16. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta 
nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 
4.1.17. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 
e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da 
obra. 
4.1.18. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 
fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI’s; 
4.1.19. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 
preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos 
assumidos; 
4.1.20. O Preposto indicado pela empresa poderá ser recusado pelo órgão ou 
entidade, desde que apresentada a devida justificativa, devendo a empresa 
indicar outro para exercer a atividade; 
4.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança da Administração; 
4.1.22. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas 
áreas da Administração; 
4.1.23. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
4.1.24. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de 
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sofrer as penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na 
execução dos serviços fora das suas especificações; 
4.1.25. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 
assumindo o ônus decorrente, não devendo ser reduzida essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento da execução do contrato 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
4.1.26. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias 
detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que 
prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou 
comprometer à integridade do patrimônio público, bem como quanto a 
impossibilidade de finalização ou realização do serviço no prazo acordado, 
assim que tomar conhecimento, para que sejam adotadas as ações de 
contingências que se apliquem ao caso concreto; 
4.1.27. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou neste Contrato; 
4.1.28. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
4.1.29. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições 
que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 
4.1.30. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela 
CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento das obrigações 
previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, e do 
pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução 
dos serviços; 
4.1.31. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, 
de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da 
administração pública federal. 
4.1.32. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços 
executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, 
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 
ajustado; 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 
5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no 
Termo de Referência e seus anexos. 
5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá 
disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no Termo de 
Referência e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato ou de sua parcela 
principal; 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
7.1.2. Receber o objeto nas condições e prazos estabelecidos no Termo de 
Referência; 
7.1.3. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 
designados, na forma prevista na Lei n° 14.133/21; 
7.1.4. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato 
que acarrete interrupção na execução do Contrato; 
7.1.5. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
7.1.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas 
as medidas corretivas necessárias; 
7.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o 
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
7.1.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 
7.1.9. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 
observância das normas ambientais vigentes; 
7.1.10. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do 
Edital, especialmente do Termo de Referência e seus anexos; 
7.1.11. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.12. Não se responsabilizar por qualquer compromisso assumido pelo 
contratado com terceiros, ainda que vinculados ao objeto ou execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiro em decorrência de 
ato do contratado, seus empregados ou prepostos. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 
8.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 
9.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 
5% (cinco por cento) do valor total do contrato, a ser comprovada no prazo de 
05 (cinco) dias a partir da data da celebração do contrato, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. 
9.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
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a. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
b. Seguro-garantia; ou 
c. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
9.2.1. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos 
ou prejuízos eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a 
responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou 
sociais. 
9.2.2. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do menor valor a que se refere o § 5º do artigo 59 da 
Lei n° 14.133, de 2021, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação 
de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor referido no citado 
dispositivo legal e o valor da correspondente proposta. 
9.3. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na 
conta corrente nº XXXX, agência XXXX, Banco XXXXX – cidade JEQUIÉ-BA, 
mediante depósito identificado a crédito da Contratante. 
9.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter 
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 
9.5. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, 
deverá ter validade durante a vigência do contrato. 
9.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
9.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 
vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas 
condições. 
9.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela 
Contratante, para compensação de prejuízo causado no decorrer da execução 
contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva 
reposição no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que tiver 
sido notificada. 
9.9. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de 
todas as obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será 
liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, 
deduzidos eventuais valores devidos à Contratante. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA- DA VIGÊNCIA 
10.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da 
data da assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas 
no parágrafo primeiro do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de 
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação 
Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
11.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa, acompanhada dos demais documentos 
comprobatórios do cumprimento das obrigações da CONTRATADA.  
11.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os 
seguintes procedimentos: 
11.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia 
dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo 
detalhada. 
11.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 
serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, 
estiverem executados em sua totalidade. 
11.2.1.2. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação 
à previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá 
apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo da Contratante 
aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fique 
constatado atraso na execução dos serviços entendidos como críticos. 
11.2.1.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, a CONTRATADA 
deverá apresentar comprovação de matrícula da obra junto à Previdência 
Social. 
11.2.1.4. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os 
documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos 
florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
11.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados a 
partir da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou 
em parte, a medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para 
avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à obrigação 
de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência 
legal. 
11.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a 
Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente. 
11.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não 
a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação 
definitiva dos serviços executados. 
11.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no 
valor da medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de 
serviços e de memória de cálculo detalhada. 
11.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, 
acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital. 
11.3.1. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os 
serviços efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, que 
deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 
a. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês 
da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente 
vinculados à execução contratual, nominalmente identificados; 
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b. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota 
fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 
11.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos 
nos subitens anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 
11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao 
artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991.  
11.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 
será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação 
municipal aplicável. 
11.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído 
pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em 
relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 
declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 
de janeiro de 2012. 
11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário 
indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
11.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
11.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que 
venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido 
acordada no contrato. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à 
fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento 
provisório. 
12.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 
12.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e 
obras executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, 
acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de 
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
12.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas. 
12.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
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materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 
12.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados 
será lavrado em até 90 (noventa) dias após a lavratura do Termo de 
Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 
exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após 
solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 
pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 
empregados na execução do contrato. 
12.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não 
ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja
comunicado à CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do
prazo.
12.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA,
em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n°
10.406, de 2002).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO REAJUSTE DE PREÇOS
13.1.1. Os preços serão reajustados anualmente com base no INCC, ou outro
índice que o venha a substituir, podendo, entretanto, serem repactuados, a
qualquer tempo, conforme acordo entre as partes.
13.1.2. O prazo de um ano para reajuste dos preços deverá ser contado da
data do orçamento estimado;
13.1.3. Nos reajustes posteriores ao primeiro, o prazo mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;
13.1.4. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Projeto Atividade: 3002 CONSTRUÇÃO/ REQUALIFICAÇÃO DE PRAÇAS, 
PARQUES E ÁREAS DE LAZER 
Elemento Despesa: 44905100 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte: 17540000  

14.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as 
despesas do exercício subsequente correrão à conta das dotações 
orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO CONTRATUAL
15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, caput).  
15.7. A execução dos serviços ora contratados será objeto de 
acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da 
CONTRATANTE, para este fim especialmente designado, com as atribuições 
específicas determinadas na Lei n° 14.133, de 2021, conforme detalhado no 
Projeto Básico. 
15.7.1. O representante da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado 
e com a experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da 
execução da obra. 
15.8. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata 
este item não excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à 
CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 
15.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, 
os serviços ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e 
seus Anexos e com o contrato. 
15.10. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da 
CONTRATANTE encarregado da fiscalização do contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, 
justificadas por escrito. 
15.11. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração.  
15.11.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
15.11.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção.  
15.11.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso.  
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15.11.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 
contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. 
15.11.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou à prorrogação contratual. 
15.11.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência.  
15.12. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação do contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário: 
15.12.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 
a sua competência;  
15.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração.  
15.13.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais.  
15.13.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  
15.14. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual.  
15.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  
15.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
15.17. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local 
do serviço para representá-lo na execução do contrato.  
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15.17.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo 
a empresa designar outro para o exercício da atividade.  
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
16.1. Nos termos do art. 125, da Lei n° 14.133, de 2021, a Contratada ficará 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.1.1. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de 
até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.1.2. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados 
sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, 
individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de 
alteração acima estabelecidos. 
16.2. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou 
omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 
memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, 
no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se 
esse percentual para verificação dos limites do art. 125, da Lei n° 14.133, de 
2021 (artigo 125, § 6°, III, da Lei n° 12.465, de 2011). 
16.3. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento 
específico detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em 
qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado 
na fase interna da licitação e o valor global contratado, mantidos os limites do 
art. 125, da Lei n° 14.133, de 2021. 
16.3.1. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em 
relatório técnico circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e 
aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, poderão os 
custos das etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite de 
proporcionalidade acima fixado, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de 
controle interno e externo. 
16.4. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito 
de execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos 
unitários da planilha de formação do preço do edital. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que:  
17.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
17.1.3 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
17.1.4 dar causa à inexecução total do contrato; 
171.5 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
17.1.6 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
17.1.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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17.1.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado;  
17.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
17.1.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
17.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
17.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
17.2 – Serão aplicadas ao contratado que praticar as infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 
 
17.2.1 – Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
17.2.2 - Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta.  
 
17.2.3  - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos.  
 
17.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Adminstração Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos.  
 
17.3 – A aplicação das sanções será pautada nos seguintes parâmetros: 
 

a) Natureza e gravidade da infração cometida; 
b) Peculiaridades do caso concreto; 
c) Circunstâncias agravates ou atenuantes; 
d) Danos que dela provierem para o contratante; 
e) Implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
17.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente. 
 
17.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das 
multas aplicadas em definitivo; 
 
17.6 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, nos termos 
do art. 163 da Lei nº 14.133 de 2021. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
18.1. São motivos para a extinção do presente Contrato, nos termos do art. 
137 da Lei n° 14.133, de 2021:  
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18.2. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
18.3. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 
superior; 
18.4. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
18.5. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade 
ou falecimento do contratado; 
18.6. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
18.7.  atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, 
ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no 
prazo previsto;  
18.8.  atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a 
desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação 
dessas áreas; 
18.9.  razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do 
órgão ou da entidade contratante; 
18.10.  não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista 
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
18.11.  supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras 
que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 
18.12.  suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da 
Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
18.13.  repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas; 
18.14.  atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, 
dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração 
por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
18.15.  não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local 
ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental. 
18.16. Os casos da extinção contratual serão formalmente motivados nos 
autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
18.17. A extinção deste Contrato poderá ser:  
18.18. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no 
caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
18.19. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação 
ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
Administração; 
18.20. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BF2D7B264EEDAAA017D103885C162EB7

segunda-feira, 3 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 150

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 3 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02005 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 152

Prefeitura Municipal de Jequié

                          
                          PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                                SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

18.21. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
18.22. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 
contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido e terá direito a: 
18.23. devolução da garantia; 
18.24.  pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
18.25.  pagamento do custo da desmobilização.  
18.26.  A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá 
acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes 
consequências: 
18.27.  assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da Administração; 
18.28.  ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do 
material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à 
sua continuidade; 
18.29.  execução da garantia contratual para: ressarcimento da Administração 
Pública por prejuízos decorrentes da não execução; pagamento de verbas 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; pagamento das 
multas devidas à Administração Pública; exigência da assunção da execução e 
da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível. 
18.30.  retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas.  
18.31. O desequilíbrio econômico-financeiro poderá ser reconhecido mesmo 
com a extinção do contrato, ocasião em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 
19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 
Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e alterações da Lei complementar 147/2014, e 
na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste 
Contrato na Imprensa Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da 
assinatura do contrato.  
20.2.  A Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte e 
cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços 
unitários e totais que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a 
conclusão do contrato, os quantitativos executados e os preços praticados, 
conforme disposição do artigo 94, § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. Fica eleito o foro da Comarca de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente Contrato, que não puderem ser 
resolvidas através da conciliação. 
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21.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) 
vias, de igual teor e forma, para um só efeito.  

 
XXXXXXXXX- BA, ____ de _______________ de 20XX. 

 
 

_____________________________________________ 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA 
REPRESENTANTE – XXXXXXXX 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
______________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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                          PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                                SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO  

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2024 
 
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
 
TIPO – MENOR PREÇO  
 
 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), 
_______________(CNPJ Nº), sediada no (a)__________________________  
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, 
plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.  
 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis 
legais e técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou 
administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo 
comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está 
incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação 
referenciada.  
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 
relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições 
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 
 

 
Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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                          PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                                SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS 
RESERVADOS PREVISTO EM LEI 

 
 
 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), 
_______________(CNPJ Nº), 
sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), 
declara, sob as penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
 
 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 202X. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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                          PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                                SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA 

LEI Nº 11.488, DE 2007. 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2024 
 
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
 
TIPO – MENOR PREÇO  

 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital da Concorrência 
Eletrônico nº XXX/20XX, promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE 
JEQUIÉ-BA, marcado para às XX:00 horas do dia XX/XX/20XX, que a empresa 
(nome completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou domicílio) no 
(endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  
 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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                                SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ANEXO VII 
 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, 
INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 

14.133/2021). 
 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2024 
 
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
 
TIPO – MENOR PREÇO  
 
 
 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ 
nº_________________, por intermédio de seu responsável legal 
_______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e 
CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso 
VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 

Sim (  )                   Não (  ) 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
 

 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA 
ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, 

da Lei nº 14.133/2021).  
 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2024 
 
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
 
TIPO – MENOR PREÇO  
 
 
 
 
A empresa________________________________, inscrita no CNPJ 
nº_________________, por intermédio de seu responsável legal 
_______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e 
CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, §1º, 
da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 

 
 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
 

 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXOS: 
 

Planilha Orçamentária 
Cronograma Físico-Financeiro  
Memorial Descritivo  
BDI.  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 
 
1.1. Encarregado Geral de Obras com Encargos Complementares 

• Descrição: Profissional responsável pela coordenação geral dos trabalhos no 
canteiro de obras, incluindo supervisão de equipe, controle de materiais, 
cumprimento de cronograma e resolução de problemas técnicos. 

• Unidade de medida: mês (MES). 
 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
2.1. Entrada de Energia Elétrica Monofásica 

• Descrição: Instalação de entrada de energia elétrica monofásica com demanda entre 
0 e 3,8 kW, conforme especificações normativas e de segurança. 

• Unidade de medida: unidade (UN). 
2.2. Ligação Predial de Água 

• Descrição: Execução de ligação predial de água com mureta de concreto, provisória 
ou definitiva, incluindo fornecimento de material, construção da mureta e instalação 
de hidrômetro. Rede DN 50mm conforme norma vigente. 

• Unidade de medida: unidade (UN). 
2.3. Ligação Predial de Esgoto Tipo 3 

• Descrição: Execução de ramal interno de esgoto até caixa de inspeção, seguindo 
todas as normas técnicas de instalação predial. 

• Unidade de medida: unidade (UN). 
 

3. DEMOLIÇÃO, CARGA E TRANSPORTE 
 
3.1. Demolição de Concreto Manualmente 

• Descrição: Demolição de estruturas de concreto utilizando ferramentas manuais, 
com posterior remoção do material. 

• Unidade de medida: metro cúbico (m³). 
3.2. Carga, Manobra e Descarga de Entulho 

• Descrição: Carregamento, manobra e descarga de entulho em caminhão basculante 
de 10 m³, utilizando escavadeira hidráulica com caçamba de 0,80 m³ e potência de 
111 HP. Descarga livre em local apropriado. 

• Unidade de medida: metro cúbico (m³). 
3.3. Transporte com Caminhão Basculante 

• Descrição: Transporte de entulho com caminhão basculante de 10 m³ em via urbana 
pavimentada, para distâncias de até 30 km. 

• Unidade de medida: metro cúbico por quilômetro (m³ x km). 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

4. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 
 
4.1. Aterro Manual de Valas 

• Descrição: Execução de aterro manual em valas com solo argilo-arenoso, garantindo 
a compactação adequada e conforme especificações técnicas. 

• Unidade de medida: metro cúbico (m³). 
 

5. SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
 
5.1. Confecção de Suporte e Travessa para Placa de Sinalização 

• Descrição: Fabricação e instalação de suportes e travessas para placas de 
sinalização viária, seguindo normas de trânsito e especificações de materiais. 

• Unidade de medida: unidade (UN). 
 

6. PAVIMENTAÇÃO 
 
6.1. Pavimentação em Concreto Usinado 

• Descrição: Pavimentação com concreto usinado, bombeado, lançado e adensado, 
não armado, com resistência característica de fck = 25 MPa. O concreto será 
estampado e colorido, tipo tech-stone ou similar, com espessura de 6 cm. Inclui 
regularização e compactação do subleito, aplicação de lona plástica e execução de 
juntas serradas 5x10 a 40 mm. 

• Unidade de medida: metro quadrado (m²). 
 

7. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
 
7.1. Limpeza Mecanizada do Terreno 

• Descrição: Limpeza mecanizada do terreno com retroescavadeira para remoção de 
vegetação rasteira, incluindo carga e transporte de resíduos para uma distância de 
até 1 km. 

• Unidade de medida: metro quadrado (m²). 
 

Este memorial descritivo foi elaborado com base em especificações técnicas encontradas 
em cadernos técnicos de engenharia, detalhando os serviços a serem realizados, as 
unidades de medida aplicáveis e as revisões de cada item. 
 
JOSÉ FERNANDO SANTOS SILVA  
Coordenador de Projetos, Execução e Controle  
Decreto n° 24.316 
CREA/BA Nº 052137818-4 
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_

Quadro de Composição do BDI

AC 5,00%
SG 0,80%
R 1,27%

DF 1,23%
L 7,00%

CP 3,65%
ISS 3,50%

CPRB 0,00%
BDI PAD 24,90%
BDI DES 24,90%

Observações:

Data

Nome: José Fernando Santos Silva
CREA/CAU: 052137818-4
ART/RRT: -

0 0 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

PLANILHA ORÇAMENTARIA - INFRAESTRUTURA  / FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PISO EM CONCRETO ESTAMPADO

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 70,00%

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas % 
Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central
Seguro e Garantia

Lucro
Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 70%, com a 
respectiva alíquota de 5%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

JEQUIÉ/BA segunda-feira, 27 de maio de 2024
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Página 1 PM 3.06 - JEQUIÉ
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 

006/2024 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA – Objeto:  Contratação de 

empresa especializada na execução de piso em concreto estampado com 

fornecimento de material, a ser implantado em praças, avenidas e locais 

correlatos em diversas localidades do município de Jequié. Abertura de propostas: 

às 09:00 horas do dia 26/06/2024 Início da sessão pública: às 09:30 horas do dia 

26/06/2024 (Horário de Brasília). LOCAL: Site Banco Nacional de Compras – BNC, no 

sítio eletrônico https://bnccompras.com. O instrumento convocatório e os anexos 

estão disponíveis gratuitamente aos interessados no Diário Oficial do Município 

endereço eletrônico 

http://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmjequie/diario. Informações: 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado na 

Av. Ulisses Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA, das 08h00minh às 12h00minh, Tel. (73) 

3526-8000. Jequié, 03 de junho de 2024. LUCINDO TOMAZ V. MENEZES Secretário 

Municipal de Infraestrutura.  
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Contrato

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DE DISTRATO 

 

O Município de Jequié torna público o DISTRATO AMIGAVEL do Contrato de nº 251/2023, firmado através de Concorrência  de 

Licitação Nº 007/2023 firmado entre o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ e a empresa BMAIA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, 

CNPJ: nº 26.723.492/0001-37. 

 

Fundamento: Artigo 79, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Objeto: Termo de distrato do contrato de nº 251/2023, cujo objeto é contratação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS EM 

JEQUIÉ/BA, ITEM I CONSTRUÇÃO DE PRAÇA LOCALIZADA NA  2 TRAVESSA HUMBERTO DE CAMPOS. 

Data do Distrato: 03/06/2024. 

 

Contratado: BMAIA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: nº 26.723.492/0001-37. 
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Contrato

 

 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
 

 
APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 374/2023 

PREGÃO ELETRONICO N.º 075/2022 
 
 

J CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR com endereço Rua Doutor Antonio Astoufo, nº 18, CNPJ/MF Sob o 
13.132.826/0001-56, através do seu representante legal, denominado CONTRATADO, observado a Licitação 
modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº 075/2022, Contrato nº Nº 374/2023, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 374/2023, objetivando a contratação de empresa 
para possível e eventual aquisição de material de expediente para atender as necessidades das unidades vinculadas a 
secretaria municipal de educação de Jequié-BA. 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

Unidade: 1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Proj./Ativ: - 0003 – Educação como Direito Humano 
Elemento: 33903099 – Material de Consumo/Outros 
Fonte de Recurso: 15410000 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União - VAAF 
 
 
LEI N °8.666/93 

 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  
 
 

Jequié - BA, 03 de Junho de 2024. 
 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 

 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

 

 
 

 
APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 212/2023 

PREGÃO ELETRONICO N.º 044/2022 
 
 

TRADETEK COMERCIO IMPORTÇÃO E EXPORTAÇÃO DE LUMINÁRIAS LTDA com endereço Rua General 
Potiguara, nº 1428, CNPJ/MF Sob o 08.184.542/0001-73 através do seu representante legal, denominado 
CONTRATADO, observado a Licitação modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº 044/2022, Contrato nº Nº 212/2023, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 212/2023, objetivando a contratação de empresa 
para fornecimento parcelado de luminárias de led, dimerizáveis e compatíveis com sistema de telegestão destinados a 
eficientização energética do sistema de Iluminação Pública do município de Jequié-BA. 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

Unidade: 1601 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
Proj./Ativ: - 2141 – Manutenção e revitalização da Iluminação Pública 
Elemento: 33903099 – Material de Consumo/Outros 
Fonte de Recurso: 17510000 – Recursos da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 
 
 
 
LEI N °8.666/93 

 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  
 
 

Jequié - BA, 03 de Junho de 2024. 
 
 

 
Zenildo Brandão Santana 

Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Credenciamento

       ESTADO DA BAHIA 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ     
       SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
       CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

 

 

 
 
 
 
 

AVISO DA 2º SESSÃO DO CHAMAMENTO SUS Nº001/2024 
 

 
A Comissão Especial de Avaliação da Qualificação Técnica e Oferta da 

Compra de Procedimentos de Saúde vem através desta informar, conforme  ITEM 
6.8.3 do referido Edital para Credenciamento SUS nº001/24 , convidando aos 
interessado para reunião de verificação documental para habilitação, qual será 
realizada conforme convocação de recebimento de documentação, referente a este 
referido edital, a acontecer no dia 06 de junho de 2024, às 10:00, no auditorio da sede 
da Secretaria Municipal de Saúde com sede sito na Rua Dom Pedro II, 88, Térreo, 
bairro Centro, município de Jequié – BA, qual será realizada a abertura dos envelopes 
das empresas proponentes pelos membros desta Comissão. 

No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos ao 
tempo em que renovo protestos de respeito e elevada consideração. 

 
 
 
 
 

Ludmila Cidreira de Farias Malta  
Presidente da Comissão Especial de Avaliação da Qualificação 

Técnica e Oferta da Compra de Procedimentos de Saúde 
Portaria 07/2023 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

 
 

Rua Dom Pedro II, S/N – Centro, Jequié-Ba 
 

PORTARIA Nº 03  DE 28 DE MAIO DE 2024. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições de acordo com as determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município 

e as decisões do Conselho Municipal de Saúde. 

  

Nomeia os membros para compor a Comissão Organizadora, para realização, 

organização, acompanhamento e fiscalização do Processo Seletivo Simplificado para a 

contratação temporária da função de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS da Secretaria 

Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal Jequié-BA, e dá outras providências. 

 

CONSIDERANDO que o monitoramento desta Secretaria Municipal de Saúde de que 

atestam o crescimento exponencial de casos notificados de dengue com elevação mantida por 

semanas consecutivas; o diagrama de controle demonstrando elevação de casos acima do 

limite endêmico e sustentado; a necessidade de mobilização da população, dos setores de 

saúde e todas as secretarias envolvidas no combate ao vetor; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de pessoal para atender às 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, mediante contrato de caráter 

público, sob o regime especial de direito administrativo, nos termos do que dispõe: o artigo 37, 

inciso IX da Constituição da República, a Lei Federal 11.350/2006; 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°- Constituir a Comissão Organizadora e Fiscalizadora de Processo Seletivo 

Simplificado, para realização, organização, acompanhamento e fiscalização, encarregada de 

gerenciar, supervisionar e acompanhar a realização de Processo Seletivo Simplificado 

destinado a excepcional contratação emergencial e temporária da função de AGENTE DE 

COMBATES A ENDEMIAS da Prefeitura Municipal de Jequié. 

 

Art 2° - Designar os seguintes membros para compor a Comissão Organizadora e 

Fiscalizadora do Processo Seletivo Simplificado, sob a Presidência do primeiro: 
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Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

 
 

Rua Dom Pedro II, S/N – Centro, Jequié-Ba 
 

 Juliane Caires dos Santos 
 Ludmila Cidreira de Farias Malta  
 Francielli Cardoso Ribeiro  
 Roseli Maria Cardoso Ribeiro  
 Gabriel Magalhães Cairo  
 Neila Fernanda Souza de Oliveira Borges 
 Aneilda Gomes Silva 

 
Parágrafo único - Os membros desta Comissão não receberão qualquer remuneração 

adicional pelas atividades relacionadas ao processo seletivo, as quais deverão ser exercidas 

sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos. 

Art. 3° - Fica a Comissão, desde logo, autorizada a estabelecer todas as providências 

necessárias à realização do Processo Seletivo Simplificado. 

Parágrafo Único – A Comissão do Processo Seletivo Simplificado para organização, 

acompanhamento e fiscalização do Concurso Público é soberana e tem total autonomia para 

deliberar sobre todos os aspectos do edital. 

Art. 4º - Ficam impedidos de participar do processo seletivo simplificado os membros 

desta Comissão constituída, bem como seus parentes consanguíneos ou por afinidade, em 

linha reta ou colateral, até o segundo grau. 

Parágrafo único - Verificando os membros da presente Comissão o deferimento de 

inscrição de candidato que seja seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o segundo grau, deverá solicitar seu desligamento da Comissão. 

Art. 5° - A Comissão, ora instituída, terá sua duração vinculada à realização do processo 

seletivo simplificado assim, sendo homologado ficará automaticamente extinta. 

Art. 6 º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Registre-se, publique-se. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM 28 de MAIO DE 2024. 
 

 
 
MARLON PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto n.º 23.542/2022 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Tomada de Preço

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DE DISTRATO 

 

O Município de Jequié torna público o DISTRATO AMIGAVEL da Ata de Registro Preços Nº 253/2023, firmado através de Pregão 

Eletrônico Nº 080/2023 firmado entre o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ e a empresa BMAIA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, 

CNPJ: nº 26.723.492/0001-37. 

 

Fundamento: Artigo 79, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Objeto: Termo de distrato da Ata de Registro Preços Nº 253/2023, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM ELEVADA PARA TRAVESSIA DE PEDESTRE POR DIVERSOS BAIRROS DA CIDADE 

DE JEQUIÉ. 

Data do Distrato: 03/06/2024. 

 

Contratado: BMAIA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: nº 26.723.492/0001-37. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

                               SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS  
 

   

  

CHAMAMENTO PÚBLICO DISPENSA 55/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO 193/2024 

PARA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTOS PARA COMPOR PROCESSO LICITATÓRIO 

A Prefeitura Municipal de Jequié, Bahia, convoca os interessados, com base na Lei n° 14.133/2021, a 

apresentação de Cotações de Preços no prazo de 03 (três) dias úteis, com vistas à contratação de 

empresa especializada para executar serviço de tratamento de dados Unidades de ortofotos dos 

imóveis locados no perímetro urbano do município, com hospedagem e acesso online, e aplicações ou 

serviços de mapeamento e armazenamento de dados em nuvem (webhosting) a partir de informações 

levantadas em aerofotogrametria, e o processamento de dados com a respectiva emissão de relatórios 

comparativos com o cadastro imobiliário existente com apontamento das divergências cadastrais e 

valores. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

9528 Serviços de tratamento de dados de  

unidades de ortofotos dos imóveis 

locados no perímetro urbano do 

município, com hospedagem e 

acesso online, e aplicações ou 

serviços de mapeamento e 

armazenamento de dados em 

nuvem (webhosting) a partir de 

informações levantadas em 

erofotogrametria, e o 

processamento de dados com a 

respectiva emissão de relatórios 

comparativos com o cadastro 

imobiliário existente com 

apontamento das divergências 

cadastrais e valores. 

Un 50  

VALOR TOTAL:  

 

 

 

 

 

As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail: 

chamamentopublico@jequie.ba.gov.br , respeitando o prazo estabelecido. 
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Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhados de forma atualizada os seguintes 

documentos: 

 Documentos relativos à Habilitação Jurídica (Contrato Social Consolidado ou todas as respectivas 

alterações, documentos dos sócios e Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(Cartão CNPJ); 

 Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista – Certidão de Regularidade Municipal, Fazenda 

Estadual e Fazenda Federal, Certificado de Regularidade relativa com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviços (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 Outros documentos se forem necessários. 

 

 

 

Jequié-BA, 03 de Junho de 2024. 

 

Maria da Paixão Oliveira Dos Santos 
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

Errata 

 
 
Errata no Extrato do Contrato nº 211/2024, publicada no Diário Oficial do Município no dia 29 de maio de 2024, Ano X, 
Edição n° 02004, Caderno I, Página 203. 
 

Onde se lê:  
Vigência: 30 (trinta) dias- 29/03/2024 a 28/06/2024. 
 

Lê-se:  

Vigência: 30 (trinta) dias- 29/05/2024 a 28/06/2024. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

EDITAL Nº. 03/2024 
 

CONCURSOS JUNINOS DE JEQUIÉ 2024 

 

REGULAMENTO 
 

1. Dos Concursos: 
 

1.1. A Prefeitura Municipal de Jequié, por meio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
torna público o presente Edital que regulamenta os “Concursos Juninos de Jequié 2024” visando 
a recuperação  das tradições juninas e da  cultura  popular,  além  de  propiciar  aos  participantes 
momentos de lazer e integração. A comemoração do São João de Jequié é um evento tradicional, 
de acordo a política cultural e turística do município ‐ que propõe a manutenção das tradições 
culturais nordestinas – torna‐se de fundamental importância para que se possa manter viva os 
saberes e fazeres  jequieenses. Com isso, estamos salvaguardando a nossa identidade como povo 
que zela pelas suas raízes culturais e, ao mesmo tempo, estimulando a geração de emprego e 
renda no âmbito do município.  
 

1.2. Os concursos serão realizados e coordenados pela Secretaria de Cultura e Turismo (SECUT), 
sediada na Rua Nestor Ribeiro, 593, centro, e farão parte da programação oficial do São João de 
Jequié 2024. É importante ressaltar que todas as premiações serão patrocinadas pelo comércio, 
indústria, prestadoras de serviços e entidades representativas desses segmentos. 

 

1.3. Os  concursos  tem  como  objetivo  principal  a  valorização    das  manifestações  culturais    
nordestinas,  estimulando o retorno da tradição  de reunir  moradores  para decorar vias públicas, 
o saber na produção do licor, a diversidade de coreografias das quadrilhas juninas além fomentar 
autêntico forró pé de serra através de músicas autorais. 

 

2. Dos Requisitos: 
 

2.1. Para o concurso das ruas mais decoradas, poderão participar moradores de ruas, avenidas, 
praças, largos e travessas de  bairros, distritos e povoados de Jequié. Os moradores devem 
indicar através de um abaixo assinado um (a) representante da sua via pública, que deverá 
apresentar no ato de inscrição  comprovante de residência, RG  e CPF. 

2.2. Para o concurso do licor tradiconal, o(a) licoeiro(a) deverá apresentar no ato de inscrição  
comprovante de residência, RG  e CPF. 

2.3. Para  o  concurso  de  quadrilhas  juninas    poderão  participar  quadrilheiros    de  Jequié,  de 
outros municípios da Bahia e de outros estados brasileiros.  Cada quadrilha junina deverá 
indicar um(a) representante para efetuar a inscrição, que deverá apresentar comprovante 
de residência, RG  e CPF. 

2.4. Para o concurso de músicas autorais, poderão participar artistas residentes em Jequié ou 
não, devendo apresentar no ato de inscrição  comprovante de residência, RG  e CPF.  

2.5. As músicas autorais devem ser obrigatoriamente do gênero Forró Tradicional/Pé de Serra.. 

Parágrafo Único ‐ Entende‐se por gênero do Forró Tradicional/Pé de Serra, a música de 
produção  tocada e  cantada,  em  seus mais diversos  estilos de  forró que  se destinem  à 
difusão popular e não erudita. “Pé de serra” é um ritmo, “ESTILO” que aglutina diversos 
outros ritmos, como o baião, o coco, o arrasta‐pé, o xaxado e o xote.  

2.6. Para o  concurso da vitrine para decorada, o (a) proprietário(a) ou o(a) gerente deverá apresentar 
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CNPJ,  endereço da loja, RG  e CPF no ato de inscrição.   
 

3. Das Inscrições 
 

3.1  As  inscrições  poderão  ser  feitas,  gratuitamente,  através  do  link 
https://forms.gle/GvW8g8qyFLgic6SK8 até às 18h do dia 15 de  junho de 2024,  com  início a 
partir da publicação deste edital no Diário Oficial da Prefeitura de  Jequié. 
3.2. No ato da inscrição, deverá ser preenchida integralmente a ficha de inscrição e anexado os 
documentos solicitados de acordo com as exigencias especificas por categória. 

3.3. No caso de inscrição de menores de 18 anos, o representante maior de idade deverá se 
declarar como único e principal responsável pelo menor. É importante ressaltar que a Prefeitura 
Municipal de Jequié‐Bahia se isenta de qualquer responsabilidade pela participação ou não dos 
referidos menores. 

 
4. Das Categorias e vagas 

4.1 Concurso da decoração das ruas (vagas ilimitadas) 
4.2 Concurso de quadrilhas juninas (6 Vagas) 
4.3 Concurso da música junina autoral (10 vagas) 
4.4 Concurso de licor artesanal (10 Vagas) 
4.5 Concurso de vitrine junina (vagas ilimitadas) 

 
5. Da Programação: 

 
5.1 Os concuros  acontecerão  no  período  de  17  a  21  de  Junho  de  2024,  em  duas  etapas:  1ª         

Classificatória e 2ª Final (apresentação ao vivo). 
5.2 Na Etapa Classificatória, serão selecionados os candidatos que apresentarem comprovação 
de  suas  atividades,  respeitando  a  quantidade  de  vagas  por  categoria.  Os  cadastros  serão 
analisados e os candidatos serão classificados em ordem crescente de acordo com os critérios 
definidos neste edital. 
5.3 Na final, os candidatos classificados se apresentarão. Os finalistas concorrerão aos prêmios 
em  dinheiro e vales compras  destinados aos  1º, 2º e 3º lugares. 
5.4  As  datas  e  a  ordem  de  apresentação  serão  definidas  pela  Comissão  Organizadora  dos 
concursos  e ocorrerão na Vila  Junina,  na Praça Rui Barbosa,  centro de  Jequié. Os  candidatos 
deverão estar disponíveis para apresentações em  dia e horário determinado pela organização. 
Em  todas  as  etapas  do  concurso,  o(a)  candidato(a)  será  responsável  pelo  transporte  dos 
equipamentos e pessoal necessários para sua apresentação. 
 

6. Da Documentação Exigida dos selecionados: 
 

6.1 Toda a documentação será exigida no ato da inscrição, podendo a SECUT solicitar a qualquer 
momento algum documento necessário para comprovação ou complementação.  

6.2.  A  ausência  de  algum  dos  documentos  exigidos  resultará  na  desclassificação  do(a) 
candidato(a), sendo convocado seu suplente.. 

 
 
 
 

7. Das apresentações: 
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7.1. Caso  ocorra  algum  fenômeno  da  natureza  no  dia  de  realização  de  qualquer  uma  das 
etapas físicas dos concursos, que inviabilize de alguma maneira sua execução, a mesma será 
programada para ser realizada em no máximo 48 horas, resguardando aos concorrentes toda a 
qualidade técnica dos dias anteriores. 

7.2. As apresentações poderão  ser  transmitidas por meios eletrônicos,  gravadas em vídeo, 
áudio ou fotografadas pela produção do evento, para posterior divulgação de acordo com   a 
seu critério. 

7.3. Os compositores, intérpretes e letristas das músicas classificadas concedem autorização à 
produção do concurso para realizar, para si ou para terceiros, a gravação da apresentação 
por qualquer meio ou sistema, visando à reprodução comercial. Os direitos autorais sobre 
a gravação serão preservados de acordo com a legislação em vigor. 

7.4. O compositor, letrista, músico ou intérprete que não respeitar o regulamento do concurso 
ou provocar, em qualquer fase, atos que possam prejudicar seu andamento poderá, a critério 
da produção executiva do evento, ser desclassificado em caráter irrevogável. 

 
8. Da Premiação: 

 
8.1 Os finalistas vencedores dos concursos abaixo  serão premiados em dinheiro e vale compras 
da seguinte forma: 
 
Ruas mais decoradas 
1° lugar ‐ 2000 
2° lugar ‐ 1500 
3° lugar ‐ 1000 
 
Quadrilhas juninas 
1° lugar ‐ 2000 
2° lugar  ‐1500 
3° lugar  ‐ 1000 
 
Licor artesanal 
1°  lugar ‐  1500 
2° lugar ‐  1000 
3°  lugar  ‐ 500 
 
Musica Autoral 
1° lugar  ‐ 1500 
2° lugar ‐  1000 
3° lugar ‐  500 

 

Paragrafo  Único:  A  premiação  será  paga  integralmente  aos  vencedores  através  dos 
representantes legalmente constituídos no ato da inscrição. 
   8.2  Para  o  Concurso  de  Vitrine  Junina,  a  premiação  consistirá  em  publicidade  para  as  três 
primeiras colocadas,  juntamente com a entrega de certificados. 
 
 

9. Dos Critérios de julgamento e Comissão Julgadora: 
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9.1. A comissão julgadora que avaliará e escolherá os finalistas será composta por profissionais 
qualificados, ligados ao segmento, selecionados criteriosamente pela comissão organizadora do 
evento. 
9.2. Os  jurados  deverão  observar  com  prioridade  a  criatividade,  irreverência,  estética, 
interpretação e elementos que identifique as raizes culturais nordestinas. 
9.3. As Comissões Julgadoras mencionadas neste regulamento terão plena autonomia, e suas 
decisões  serão  determinantes  e  irrevogáveis.  Caberá  à  produção  do  concurso  a  total 
responsabilidade  pela  parte  técnica  e  administrativa  do  evento,  a  fim  de  proporcionar  aos 
concorrentes plenas condições para suas apresentações artísticas ou degustativas (concurso de 
licor artesanal). 

9.4. Critérios por categória 
9.4.1  Concurso  da  decoração  das  Ruas  “Projeto  Viva  São  João”  tem  como  objetivo  a  seleção  e 
premiação das ruas, travessas, avenidas, praças e largos esteticamente melhor decorados dos bairros 
da  cidade  e  dos  povoados  e  distritos  da  zona  rural  alusivos  às  festividades  juninas  do município  de 
Jequié. 
Para seleção dessa cotegoria, os participantes do Concurso serão analisados de acordo com os seguintes 
critérios de avaliação: 

01 ‐ Criatividade 
02 – Detalhes e execução da decoração 

      03 – Reutização de material reciclado 
 

9.4.2 Concurso de Quadrilha (mínimo de 12 componentes) Apresentação de dança folclórica popular no 
Brasil,realizada durante as festas juninas. 

Para a seleção desta categoria, os participantes do concurso serão avaliados de acordo com os seguintes 
critérios: 
1. Marcador(a): Pessoa que anima,  lidera e comanda as danças e os dançarinos. Será observado pelo 
Jurado a dicção, o domínio de espaço e a comunicação com os demais componentes da Quadrilha Junina 
e o público. 
 

2. Coreografia:  A  quadrilha  junina  é  uma dança de pares,  com  características  e  coreografias  próprias 
ligadas aos ritmos e à dança do ciclo junino. A coreografia é o conjunto de movimentos e a sequência 
deles que compõem a dança. Devem ser consideradas as marcações e as estruturas básicas da quadrilha 
junina. 
 

3. Figurino: Será avaliada a criatividade, a originalidade e a funcionalidade em relação ao tema escolhido. 
 

4. Música: Expressão do sentimento do ciclo Jjnino e/ou do tema abordado. 
 

5. Tema: O tema de uma Quadrilha Junina traduz‐se num conjunto de ideias concretizadas na música, no 
figurino, na coreografia e nos adereços, submetendo‐o a diferentes leituras e interpretações. 

 

 9.4.3 Concurso da Música Junina autoral tem como objetivo fomentar, revelar, reconhecer e valorizar os 
talentos  musicais  do  município  de  Jequié  e  região,  além  de  estimular  a  criação  e  difusão  musical  de 
apresentações artísticas com a participação das comunidades. 
 

Para a seleção desta categoria, os participantes do Concurso serão analisados de acordo com os 
seguintes critérios de avaliação: 

 

1. Letra: A qualidade da letra da música é um dos principais critérios de avaliação. A letra deve ter uma boa 
estrutura, ser fácil de entender e ter um significado claro. A originalidade e criatividade da letra também são 
importantes. 
 
 

2. Melodia: A melodia é a parte musical da música, e deve ser cativante e agradável aos ouvidos. Ela deve 
ser memorável e envolvente, e deve se ajustar bem à letra da música. 
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3. Arranjo: O arranjo é a organização dos diferentes elementos musicais, como bateria, guitarra, baixo e 
teclados, que compõem a música. O arranjo deve ser bem equilibrado e complementar a melodia e a letra 
da música. 
 

4. Originalidade: Inovação dentro do estilo musical proposto (Forró). 
 

9.4.4 Concurso de Licor artesanal  
O Concurso de Licor Artesanal tem como objetivo reunir os mais variados fabricantes de licor caseiro de 
Jequié e da região, promovendo sabores tradicionais como jenipapo, mel de cacau, jabuticaba e 
tamarindo. A finalidade deste concurso é divulgar e aprimorar a arte da fabricação caseira e típica de 
licores, destacando seus diferentes gostos e sabores.  
Observação: Não será permitido licor cremoso. 
Para seleção dessa categoria, os participantes do Concurso serão analisados de acordo com os seguintes 
critérios de avaliação: 
01 – Sabor  
02 – Características físicas: Cor, textura,  aroma, decoração da embalagem 
03 – Originalidade 
 

9.4.5 Concurso da Vitrine Junina tem como objetivo valorizar a tradição da decoração de vitrines, tão 
presente em nossa cidade. Para a seleção desta categoria, os participantes serão avaliados de acordo com 
os seguintes critérios: 
 

1. Criatividade 
2. Detalhes e execução da decoração 
3. Reutilização de material reciclado 

 
10. Das Disposições Finais: 

 
10.1  A  Coordenação  dos  concursos  não  se  responsabilizará  pela  estadia,  hospedagem, 
alimentação e transporte dos componentes em quaisquer das etapas do             concurso;  
10.2 É assegurado o direito à livre expressão de todos os concorrentes, exceto em casos de 
desrespeito público ao evento, a qualquer um dos participantes, à comissão organizadora, às 
instituições, entidades afins, patrocinadores e demais pessoas envolvidas na organização dos 
concursos. A violação dessa regra resultará na imediata eliminação da canção e de seus 
representantes do concurso de música autoral. 
10.3 Os casos omissos e todos os demais não previstos neste regulamento serão resolvidos 
diretamente pela comissão organizadora em plena consonância com a produção do evento e a 
legislação vigente. 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando‐se as disposições em contrário. 
 

Jequié – BA, 03 de junho  de 2024. 
 
 

 

Domingos Ailton Ribeiro de Carvalho 
Secretário Mun. de Cultura e Turismo 

Decreto nº 22.307/2021 
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